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A última semana 
de 2023 come-
çou em tom po-

sitivo no mercado financeiro. 
Na terça-feira (26), o Iboves-
pa subiu 0,58, a 133.533 pon-
tos, novo recorde nominal

Na sexta-feira (22), o 
principal índice da Bolsa já 
havia renovado a máxima 
histórica. Em termos reais, 
porém, o recorde está longe. 
Se for considerada a inflação, 
o pico do Ibovespa seria de 
177.098 pontos, quando cor-
rigido pelo IPCA atual, e de 
212.305 pontos, quando cor-
rigido pelo IGP-M, ambos 
atingidos em maio de 2008, 
antes da crise financeira. Os 
cálculos são da Economatica.

O dólar fechou em queda 
de 0,79%, a R$ 4,8216, me-
nor patamar desde 2 de agos-
to, quando estava a R$ 4,80, 
segundo dados da CMA. Essa 
foi a terceira sessão consecu-

tiva de baixa da divisa ameri-
cana ante o real. No ano, a mo-
eda acumula queda de 8,66%.

No mercado cambial, a 
percepção mais geral entre os 
agentes do mercado é de que 
o dólar ainda tem espaço para 
continuar a ceder ante o real 
na virada de 2023 para 2024.

“Tem um fluxo comercial 
enorme chegando no Bra-
sil, mais de US$ 20 bilhões 
no curto prazo, ainda que o 
Banco Central nem esteja 
fazendo os leilões de linha 
tradicionais de final do ano”, 
pontuou Paulo Gala, econo-
mista-chefe do Banco Master, 
em análise enviada a clientes.

Os leilões de linha são as 
operações em que o BC ven-
de dólares ao mercado, com 
compromisso de recompra 
no futuro. Tradicionalmente, 
a instituição realiza leilões 
de linha em dezembro, para 
dar conta da demanda por 

moeda por parte de fundos e 
multinacionais, que precisam 
remeter recursos ao exterior.

“Mas, neste ano, o fluxo 
está tão forte que o BC não 
está colocando estes leilões 
e ainda assim a moeda (real) 
está se valorizando”, acres-
centou Gala, que vê o dólar em 
R$ 4,50 nos próximos meses.

O Banco Central fará nes-
ta sessão leilão de até 14.248 
contratos de swap cambial 
tradicional para fins de rola-
gem do vencimento de 1° de 
fevereiro de 2024.

O juros futuros também 
operavam em queda. A taxa 
do DI para janeiro de 2025 
estava em 10,035%, ante 
10,047% do ajuste anterior, 
enquanto a taxa do DI para 
janeiro de 2026 estava em 
9,585%, ante 9,606% do 
ajuste anterior. A taxa para 
janeiro de 2027 estava em 
9,69%, ante 9,696%.

Bolsa sobe a 133 mil pontos e dólar cai a 
menor cotação desde agosto
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         Rodagem: Diária                 Fazemos parte da 

Lula deixa em 2º plano minorias 
e pautas progressistas em meio a 
pressões

Lula defende mudança na 
tabela do imposto de renda 
em 2024, dizem aliados

O presidente Luiz 
Inácio Lula da 
Silva quer que 

o governo federal elenque 
como uma das prioridades 
legislativas para o próximo 
ano a mudança na tabela do 
imposto de renda, dizem seus 
interlocutores.

Na campanha eleitoral, o 
petista prometeu que, em seu 
terceiro mandato, aumentará 
a atual faixa de isenção para 
a pessoa física de R$ 2.640 
para R$ 5 mil.

O petista quer que o tema 
seja levado adiante pelo Con-
gresso Nacional em 2024, 
mesmo que a reforma tribu-
tária sobre a renda não tenha 
êxito.

Em janeiro, o presidente 
promoverá uma reunião com 
o núcleo político da Esplana-
da dos Ministérios para sele-
cionar assuntos prioritários.

A ideia é que o compilado 
das propostas seja organizado 

em um documento que será 
entregue à cúpula do Con-
gresso Nacional na volta dos 
trabalhos, em fevereiro.

A compilação deve in-
cluir a regulamentação da 
reforma tributária sobre o 
consumo e projetos de lei que 
avançam em uma reforma ad-
ministrativa.

O presidente já avisou à 
Câmara dos Deputados que 
não concorda com a Propos-
ta de Emenda à Constituição 
(PEC) apresentada por Jair 
Bolsonaro.

A ideia é apresentar dois 
projetos de lei: um sobre o 
fim dos supersalários e o ou-
tro sobre a reestruturação das 
carreiras públicas.

Lula já informou que 
pontos como a criação de um 
estágio probatório e o afasta-
mento por desempenho não 
serão implementados por sua 
gestão                                  CNN

O presidente Lula 
(PT) subiu a 
rampa presi-

dencial com representantes 
da sociedade negro, trabalha-
dor, mulher, pessoa com de-
ficiência, indígena e criança, 
num simbolismo da represen-
tatividade que levaria ao seu 
governo.

Além disso, carregou para 
dentro do Palácio do Planalto 
e para seus discursos a defesa 
de pautas progressistas e de 
esquerda, sobretudo a grupos 
minoritários. Mas esses temas 
ficaram em segundo plano no 
seu primeiro ano de governo.

Lula recriou ministérios, 
deu visibilidade a temas e 
anunciou projetos e progra-
mas importantes para esses 
segmentos. No entanto, quan-

do os interesses se chocaram 
com outras prioridades, mu-
lheres, negros, LGBTQIA+ 
e indígenas saíram perdendo 
na disputa. Auxiliares pala-
cianos alegam que a preocu-
pação em contemplar esses 
grupos com políticas públicas 
está de forma transversal em 
todas as pastas.

Destacam que a aprova-
ção do petista não está em 
patamar que lhe garanta tocar 
pautas progressistas caras ao 
seu eleitorado, mas que ge-
ram desgaste com o restante 
da população.

Além disso, são temas 
que enfrentam resistência em 
um Congresso de composição 
mais conservadora, no mo-
mento em que o governo bus-
ca o apoio para aprovar a pau-

ta econômica do ministro da 
Fazenda, Fernando Haddad.

De acordo com pesquisa 
Datafolha divulgada em 7 de 
dezembro, Lula manteve sua 
avaliação estável. O petis-
ta fecha o ano com 38% de 
aprovação dos brasileiros, en-
quanto 30% consideram seu 
trabalho regular, e o mesmo 
número, ruim ou péssimo.

A posse de Lula foi reple-
ta de simbolismos, incluindo 
a imagem do petista subindo 
a rampa ao lado da primei-
ra-dama Rosângela da Silva, 
a Janja, e de representantes 
do povo brasileiro gesto que 
ocorreu porque o ex-presi-
dente Jair Bolsonaro (PL) se 
recusou a participar da tradi-
cional cerimônia de passagem 
de faixa.       Marianna Holanda/Folhapress

 O secretário-
-execut ivo 
do Minis-

tério da Justiça, Ricardo 
Cappelli, realizou uma reu-
nião na manhã da terça-fei-
ra (26) com os responsáveis 
pela segurança de todos os 
Poderes para debater o pla-
nejamento do evento previsto 
para 8 de janeiro no Senado, 
quando se completa um ano 
dos ataques golpistas de alia-
dos de Jair Bolsonaro (PL) 
em Brasília.

Segundo o secretário, o 
governo está atento ao moni-
toramento de grupos bolsona-
ristas que possam promover 
manifestações durante o ato, 
mas não há, até o momento, 
motivos para alarme.

Como mostrou a Folha, 

Lula está muito engajado no 
evento e convidou os minis-
tros do STF (Supremo Tribu-
nal Federal), que agora adap-
tam suas agendas para estar 
em Brasília em 8 de janeiro. 
A organização está a cargo de 
Flávio Dino, que permanece 
ministro da Justiça do governo 
até essa data em fevereiro, ele 
deve ser empossado na corte.

“O que a gente tem mo-
nitorado é ameaça, ataques 
a instituições democráticas e 
as instituições, mas até agora 
não há nada que preocupe”, 
disse. “A PRF [Polícia Rodo-
viária Federal] está de pronti-
dão em sintonia com a ANTT 
[Agência Nacional de Trans-
portes Terrestres] e vai moni-
torar qualquer movimentação 
atípica a atos que ameacem 

os Poderes”, acrescentou em 
outro momento.

Cappelli também afir-
mou que o Plano de Ações 
Integradas estará finalizado 
na quinta-feira (4). Este do-
cumento determinará as res-
ponsabilidades específicas de 
cada órgão de segurança para 
o evento de 8 de janeiro. Até 
o momento, não está cogita-
do o fechamento completo da 
Esplanada dos Ministérios.

Participaram da reunião 
representantes da PRF, da PF 
(Polícia Federal), da Força 
Nacional, da SSP- DF (Secre-
taria de Segurança Pública do 
Distrito Federal), do Senado, 
da Câmara, do STF (Supremo 
Tribunal Federal) e do GSI 
(Gabinete de Segurança Ins-
titucional).                     Folhapress

Governo discute segurança 
do 8/1, monitora grupos 

bolsonaristas, mas diz não 
haver alerta
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Petrobras anuncia 
redução no preço do diesel 

para distribuidoras
A Petrobras anun-

ciou que vai 
reduzir em 

R$ 0,30 o preço do diesel A 
para distribuidoras a partir da 
quarta-feira (27).

Com a redução, o preço 
do combustível para as dis-
tribuidoras passará a ser de 
R$ 3,48 por litro. A parce-
la da Petrobras no preço ao 
consumidor terá uma redução 
de R$ 0,26 por litro e passa-
rá a ser, em média, R$ 3,06 a 
cada litro vendido na bomba. 
O valor considera a mistura 
obrigatória de 88% de diesel 
A e 12% de biodiesel para a 
composição do combustível 
comercializado nos postos.

Nas bombas, o preço en-
contrado pode ser entre R$ 

4,63 e R$ 8,26 por litro, a de-
pender do local de venda. A 
companhia destaca que esse 
preço é afetado por fatores 
como impostos, mistura de 
biocombustíveis e margens 
de lucro da distribuição e da 
revenda.

Preço do diesel caiu R$ 
1,01 por litro no ano, segun-
do a Petrobras. Isso equivale 
a uma redução de 22,5%.

Valor da gasolina e do 
gás de cozinha permanecem 
estáveis. No caso do combus-
tível, a última redução foi de 
R$ 0,12 por litro, em outubro. 
Com esse último movimento, 
o combustível acumula queda 
de R$ 0,27 por litro em 2023, 
cerca de 8,7%. 

Já para o gás, os preços 

de venda às distribuidoras 
permanecem estáveis desde 
julho. No ano, os preços de 
GLP da Petrobras acumulam 
uma redução equivalente a 
R$ 10,40 por botijão de 13kg, 
ou 24,7%.

O ajuste é resultado da 
análise dos fundamentos dos 
mercados externo e interno 
frente à estratégia comercial 
da Petrobras, implementada 
em maio de 2023 em substi-
tuição à política de preços an-
terior, e que passou a incorpo-
rar parâmetros que refletem 
as melhores condições de 
refino e logística da Petrobras 
na sua precificação.Comuni-
cado divulgado pela Petro-
bras sobre a queda do diesel

Folhapress

Concorrência chinesa 
muda perfil de fluxo na 
fronteira com o Paraguai

A p o s s i b i l i d a -
de de compras 
diretas com 

vendedores internacionais, 
especialmente chineses, e 
até mesmo o envio interno 
de produtos pelos Correios 
alteraram o perfil do público 
comprador do Paraguai.

Em vez de um grande vo-
lume de sacoleiros viajando 
em centenas de ônibus rumo 
a Foz do Iguaçu (PR) e Ciu-
dad del Este -cena tradicional 
nas últimas décadas- agora 
o movimento na região da 
fronteira do Brasil com o país 
vizinho é formado mais por 
turistas que gastam valores 
próximos à cota permitida 
(US$ 500, ou cerca de R$ 
2.500) e por um tipo de com-
prador invisível: o contraban-
dista profissional, que integra 
quadrilhas internacionais que 
atuam na região da fronteira 
com o Paraguai.

Ciudad del Este, princi-
palmente, mas também Salto 
del Guairá, cidade paraguaia 
vizinha de Guaíra (PR), se-
guem muito movimentadas 
por grandes quadrilhas de 

contrabandistas por causa dos 
preços atrativos para o co-
mércio ilegal em larga escala.

O dólar na casa dos R$ 5, 
o risco de roubos dos produ-
tos nas rodovias por “piratas 
do asfalto” e o aperto na fis-
calização adotado por órgãos 
de repressão brasileiros têm 
assustado compradores con-
vencionais e consolidado a 
modificação do perfil do con-
sumidor da fronteira nos últi-
mos anos.

A conta é simples: por 
mais que os preços sejam bons 
no país vizinho, dependendo 
o que for comprar fica mais 
barato para o consumidor en-
comendar a ter de ir buscar, 
gastar tempo e correr riscos.

Números de ações de au-
toridades brasileiras ajudam 
a explicar a queda no movi-
mento. No pátio da Receita 
Federal, por exemplo, havia 
cerca de 30 ônibus apreendi-
dos à espera de serem abertos 
para conferência quando a 
Folha esteve no local -núme-
ro que no passado chegou a 
ser o dobro.

Marcelo Toledo/Folhapress

Mercado financeiro reduz previsões 
para inflação e câmbio

O mercado finan-
ceiro reduziu 
pela terceira 

semana consecutiva a previ-
são para o Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA), considerado 
a inflação oficial do país. De 
acordo com o Boletim Focus 
divulgado na terça-feira (26), 
o ano fechará com uma infla-
ção de 4,46%. Há uma sema-
na ele estava em 4,49%.

O boletim é divulgado se-
manalmente pelo Banco Cen-
tral (BC), apresentando as 
expectativas das instituições 
financeiras para os principais 
indicadores econômicos.

A expectativa de redução 
da inflação abrange também 
o ano de 2024. Segundo o 
boletim, o ano que vem ter-
minará com uma inflação de 

3,91%. Há uma semana a ex-
pectativa estava em 3,93%.

A estimativa para 2023 
está acima do centro da meta 
de inflação que deve ser per-
seguida pelo BC. Definida 
pelo Conselho Monetário 
Nacional (CMN), a meta é de 
3,25% para 2023, com inter-
valo de tolerância de 1,5 pon-
to percentual para cima ou 
para baixo. Ou seja, o limite 
inferior é 1,75% e o superior 
4,75%.

Para alcançar a meta de 
inflação, o Banco Central usa 
como principal instrumento a 
taxa básica de juros (Selic), já 
definida em 11,75% ao ano, 
para 2023, pelo Comitê de 
Política Monetária (Copom).

Para o mercado financei-
ro, a Selic deve encerrar 2024 
em 9% ao ano. Há uma sema-

na a previsão era de 9,25%. 
Para o fim de 2025 e de 2026, 
a previsão é de Selic em 
8,50%. A primeira reunião do 
Copom no ano que vem ocor-
rerá em 30 e 31 de janeiro.

De março de 2021 a agos-
to de 2022, o Copom elevou 
a Selic por 12 vezes conse-
cutivas, num ciclo de aperto 
monetário que começou em 
meio à alta dos preços de ali-
mentos, energia e combustí-
veis. Por um ano, de agosto 
do ano passado a agosto deste 
ano, a taxa foi mantida em 
13,75% ao ano por sete vezes 
seguidas.

Antes do início do ciclo 
de alta, a Selic tinha sido re-
duzida para 2% ao ano, no 
nível mais baixo da série his-
tórica iniciada em 1986. 

Pedro Peduzzi/ABR
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Althaia S.A. Indústria Farmacêutica
CNPJ/ME nº 48.344.725/0007-19 – NIRE 35.300.525.892

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 21 de dezembro de 2023
Data, Hora e Local: Aos 21/12/2023, às 11h00, na sede social da “Companhia”, na 
Avenida Tégula, nº 888, Módulos 1, 15, 16, 17 e 21, Condomínio Empresarial Atibaia, Ponte 
Alta, Atibaia-SP. Convocação e Presença: Dispensada, face a presença de acionistas 
representando a totalidade do capital social. Mesa: Sr. Jairo Aparecido Yamamoto – Presi-
dente; Sra. Priscila Maiochi da Cruz – Secretária. Ordem do Dia: Examinar, discutir e 
deliberar acerca das seguintes matérias: (i) redação do artigo 5º do Estatuto Social, de 
forma a ratificar o aumento do capital social da companhia, sem a emissão de ações, 
mediante capitalização de lucros apurados em balanço intermediário, com data base de 
30/09/2023, aprovado pelo Conselho de Administração em reunião realizada em 
20/12/2023, às 09h00; e (ii) consolidação do Estatuto Social para refletir as alterações 
nas redações do artigo 5º e também, artigo 3º, o qual ocorreu na deliberação tomada em 
AGE da Companhia realizada em 26/09/2023, registrada perante a Junta Comercial do 
Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 398.975/23-1, em sessão realizada em 
09/10/2023, para atualizar o endereço da sua sede e foro, em razão das ampliações 
ocorridas, com a inclusão dos módulos 01, 16, 17 e 21, localizados no mesmo endereço, 
ou seja, na Cidade de Atibaia-SP, na Avenida Tégula, nº 888, Condomínio Empresarial Atibaia, 
Bairro Ponte Alta, CEP: 12952-820. Deliberações: Por unanimidade: 1. Observado o 
aumento do capital social da companhia, de R$ 11.714.082,72, totalmente subscrito e 
integralizado, para R$ 36.714.082,72, sem emissão de ações e mediante a capitalização 
de lucros apurados em balanço intermediário com data base de 30/09/2023, representando 
um aumento efetivo portanto R$ 25.000.000,00 e aprovado pelo Conselho de Administra-
ção, em reunião realizada em 20/12/2023, às 09h00, os acionistas decidem alterar o 
Artigo 5º, caput, do Estatuto Social, que, de agora em diante, passará a vigorar com a 
seguinte redação: “Artigo 5º. O capital social totalmente subscrito e integralizado é de 
R$ 36.714.082,72, dividido em 212.133.943 ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal.” 2. Tendo em vista a alteração aprovada no item 5.1 acima, a alteração do artigo 
3º, o qual ocorreu na deliberação tomada em AGE da Companhia realizada em 26/09/2023, 
registrada perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 398.975/23-
1, em sessão realizada em 09/10/2023, para atualizar o endereço da sua sede e foro, em 
razão das ampliações ocorridas, com a inclusão dos módulos 01, 16, 17 e 21, localizados 
no mesmo endereço, ou seja, na Cidade de Atibaia-SP, na Avenida Tégula, nº 888, Condo-
mínio Empresarial Atibaia, Bairro Ponte Alta, CEP: 12952-820 e também a ratificação dos 
demais artigos não expressamente alterados, aprovar a consolidação do Estatuto Social 
da Companhia, que passa a vigorar com a redação constante no Anexo I à presente ata. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, sendo lavrada a 
presente Ata. Assinaturas: Jairo Aparecido Yamamoto (Presidente); Allysson Fernando 
Yamamoto (Secretário); Acionistas: Firstbrand Assessoria e Consultoria em Marketing Ltda., 
Jairo Aparecido Yamamoto, Márcia Regina Yamamoto, Carolina Sommer Mazon, Maira 
Vendramini Medeiros, Rachel Giachini Sampaio Ferreira, Ricardo Vinicius Ferrari, Marcos 
Henrique Chepuck Miazzo, Ana Laís Nascimento Vieira, Carlos Eduardo Rodrigues Silva, 
Denise Machado de Campos Ruggiero, Fernanda Furtado Gambim, Igor Juares Cabral, 
Jonathan Pinto Morales, Juliana Pinto Morales, Michele Carusi, Olga Maria Costa Santos, 
Renata Coli Viotto, Verena Maria Torres, Carlos José Giusti, Fábio Luis de Oliveira, José 
Ferreira Vida, Marcella Belotti, Marina Quesiti Accattini, Priscila Maiochi da Cruz e Valdecir 
Aparecido da Silva. . Atibaia, 21/12/2023. Anexo I: Estatuto Social Consolidado: 
Capítulo I – da Denominação, Objetivo, Sede e Duração: Artigo 1º. A Althaia S.A. 
Indústria Farmacêutica (“Companhia”) é uma sociedade por ações que se rege pelo 
presente Estatuto Social e pela legislação aplicável, em especial a Lei nº 6.404, de 
15/12/1976 (“Lei das S.A.”). Artigo 2º. A Companhia tem por objeto: (i) o processamento, 
a industrialização, revestimento, a comercialização, promoção e distribuição, inclusive a 
importação e a exportação de produtos farmacêuticos em geral, oletéticos, edulcorantes, 
cosméticos, de higiene, saneantes, domissanitários, produtos veterinários, odontológicos, 
de proteção à saúde e correlatos; (ii) o comércio, a distribuição, importação, exportação e 
a representação de insumos farmacêuticos e correlatos, produtos de diagnósticos químicos, 
farmacêuticos e correlatos, máquinas e equipamentos, bem como fabricação de peças 
para a indústria farmacêutica e a prestação de serviços de manutenção de máquinas e 
equipamentos e o gerenciamento e instalação de equipamentos; (iii) a prestação de serviços 
para terceiros pertinentes à fabricação, comercialização e assessoramento técnico ou 
científico no que diz respeito às atividades mencionadas neste artigo; (iv) transporte de 
produtos farmacêuticos em geral, oletéticos, edulcorantes, cosméticos, de higiene, sane-
antes, domissanitários, produtos veterinários, odontológicos, de proteção à saúde e corre-
latos e transporte de produtos perigosos e/ou controlados; (v) fabricação, revestimento, 
comercialização, promoção e distribuição de medicamentos fitoterápicos para uso humano; 
(vi) fabricação, comercialização, promoção e distribuição de produtos alimentícios em geral; 
(vii) fabricação de materiais para medicina e odontologia; (viii) fabricação de cosméticos, 
produtos de perfumaria e de higiene pessoal; (ix) comércio atacadista de medicamentos e 
drogas de uso humano, inclusive a importação e exportação, e de produtos alimentícios 
em geral; (x) comércio atacadista de cosméticos, produtos de higiene e produtos de per-
fumaria; (xi) comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não espe-
cificados anteriormente; (xii) outras atividades profissionais, científicas e técnicas não 
especificadas anteriormente; e (xiii) promoção de venda. Artigo 3º. A Companhia tem sede 
e foro na Cidade de Atibaia-SP, na Avenida Tégula, nº 888, Módulos 1, 15, 16, 17 e 21, 
Condomínio Centro Empresarial Atibaia, Bairro Ponte Alta, CEP 12952-820, podendo criar, 
manter ou extinguir filiais, sucursais, depósitos, escritórios, agências, representações ou 
quaisquer outros estabelecimentos em qualquer localidade do país ou do exterior, por 
deliberação da Diretoria. Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 
Capítulo II – Do Capital Social: Artigo 5º. O capital social totalmente subscrito e inte-
gralizado é de R$ 36.714.082,72, dividido em 212.133.943 ações ordinárias, nominativas 
e sem valor nominal.” § 1º. É vedado à Companhia a emissão de ações preferenciais ou 
partes beneficiárias. § 2º. O capital social será representado exclusivamente por ações 
ordinárias e a cada ação ordinária confere a seu titular um voto nas deliberações da Assem-
bleias Geral. Artigo 6º. A Companhia está autorizada a aumentar o capital social, mediante 
a emissão de novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, até o limite de 
R$ 1.000.000.000,00, independentemente de reforma deste Estatuto Social, mediante a 
deliberação do Conselho de Administração, na forma do artigo 168 da Lei das S.A. § 1º. 
O aumento do capital social, dentro do limite do capital autorizado previsto neste artigo, 
poderá ser realizado por meio da emissão de ações ordinárias, mediante deliberação do 
Conselho de Administração, a quem competirá fixar as condições da emissão e subscrição, 
preço por ação, forma e prazo de integralização. Ocorrendo subscrição com integralização 
em bens, a competência para o aumento de capital será da Assembleia Geral, ouvido o 
Conselho Fiscal, caso instalado. § 2º. Desde que realizado dentro do limite do capital 
autorizado previsto neste artigo, o Conselho de Administração poderá, ainda, deliberar e 
aprovar: (i) a outorga de opção de compra de ações a administradores, empregados e 
pessoas naturais prestadoras de serviço da Companhia ou suas controladas, com exclusão 
do direito de preferência dos acionistas, com base no plano aprovado pela Assembleia 
Geral; e (ii) aumento do capital social mediante a capitalização de lucros ou reservas, com 
ou sem bonificação em ações. Artigo 7º. Nos casos previstos em lei, o valor de reembolso 
das ações, a ser pago pela Companhia aos acionistas dissidentes de deliberação da 
Assembleia Geral que tenham exercido direito de retirada, deverá corresponder ao valor 
patrimonial contábil constante do último balanço aprovado pela Assembleia Geral. § Único. 
Nos termos do artigo 45, § 2º, da Lei das S.A., caso a deliberação da Assembleia Geral 
mencionada no caput tenha ocorrido mais de 60 dias após a data do último balanço aprovado, 
será facultado ao acionista dissidente pedir, juntamente com o reembolso, o levantamento 
de balanço especial em data que atenda àquele prazo. Capítulo III – Da Administração: 
Seção I – Organização: Artigo 8º. A Companhia será administrada pelo Conselho de 
Administração e pela Diretoria, sendo que os cargos de Presidente do Conselho da Admi-
nistração e de Diretor Presidente ou principal executivo da Companhia não poderão ser 
acumulados pela mesma pessoa. Artigo 9º. Ressalvado o disposto no presente Estatuto 
Social, qualquer dos órgãos de administração se reúne validamente com a presença da 
maioria de seus respectivos membros e delibera pelo voto da maioria dos presentes. § 
Único. Só é dispensada a convocação prévia da reunião do Conselho de Administração e 
da Diretoria como condição de sua validade se presentes todos os seus membros. Caso 
não estejam fisicamente presentes, os membros do Conselho de Administração e da 
Diretoria poderão manifestar seu voto por meio de: (i) delegação de poderes feita em favor 
de outro membro do respectivo órgão; (ii) voto escrito enviado antecipadamente; e (iii) voto 
escrito transmitido por fax, correio eletrônico ou por qualquer outro meio de comunicação, 
bem como por sistema de áudio ou videoconferência ou outros meios semelhantes, desde 
que permitam a identificação e participação efetiva na reunião, de forma que os participan-
tes consigam simultaneamente ouvir uns aos outros. Artigo 10. A remuneração global do 
Conselho de Administração e da Diretoria será anualmente fixada pela Assembleia Geral, 
cabendo ao Conselho de Administração deliberar sobre a distribuição entre os membros 
da administração. Artigo 11. Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria 
serão investidos nos respectivos cargos mediante assinatura de termo de posse, lavrado 
em livro próprio, que deve contemplar sua sujeição à cláusula compromissória referida no 
Artigo 41 desde Estatuto. § Único. A posse dos membros do Conselho de Administração, 
da Diretoria e do Conselho Fiscal (quando aplicável) sujeita-se, ainda, à assinatura de termo 
de adesão às Políticas da Companhia, bem como ao atendimento dos requisitos legais 
aplicáveis. Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria deverão, imediatamente 
após a investidura nos respectivos cargos, comunicar à B3 a quantidade e as característi-
cas dos valores mobiliários de emissão da Companhia de que sejam titulares direta ou 
indiretamente, inclusive seus derivativos. Artigo 12. Nos termos do artigo 156 da Lei das 
S.A., os administradores da Companhia que estejam em situação de interesse pessoal 
conflitante deverão cientificar os demais membros do Conselho de Administração ou da 
Diretoria de seu impedimento de fazer consignar, em ata de reunião do Conselho de Admi-
nistração ou da Diretoria, a natureza e a extensão do seu impedimento. Seção II – Con-
selho de Administração: Subseção I – Composição: Artigo 13. O Conselho de 
Administração será composto por 5 membros, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, 
com mandato unificado de 2 anos, considerando-se cada ano como o período compreendido 
entre 2 Assembleias Gerais Ordinárias, sendo permitida a reeleição. § 1º. Dos membros 
do Conselho de Administração, no mínimo, 2 ou 20%, o que for maior, deverão ser conse-
lheiros independentes, devendo a caracterização dos indicados ao Conselho de Administra-
ção como conselheiros independentes ser deliberada na assembleia geral que os eleger, 
sendo também considerado como independente o Conselheiro eleito mediante faculdade 
prevista pelo artigo 141, §§ 4º e 5º da Lei das S.A., na hipótese de haver acionista contro-
lador (“Conselheiros Independentes”). § 2º. Quando, em decorrência do cálculo do percen-
tual referido no § 1º deste Artigo, o resultado gerar um número fracionário, a Companhia 
deve proceder ao arredondamento para o número inteiro imediatamente superior. § 3º. 
Findo o mandato, os membros do Conselho de Administração permanecerão no exercício 

de seus cargos até a investidura dos novos membros eleitos. § 4º. O membro do Conselho 
de Administração deverá ter reputação ilibada não podendo ser eleito, salvo dispensa da 
Assembleia Geral, quem: (i) atuar como administrador, conselheiro, consultor, advogado, 
auditor, executivo, empregado ou prestador de serviços em sociedades que se envolvam 
em atividades que possam ser consideradas concorrentes da Companhia; ou (ii) tiver ou 
representar interesse conflitante com a Companhia. O membro do Conselho de Administra-
ção não poderá exercer direito de voto caso se configurem, supervenientemente à eleição, 
os mesmos fatores de impedimento, sem prejuízo do disposto no § 5º deste Artigo. § 5º. 
O membro do Conselho de Administração não poderá ter acesso a informações ou partici-
par de reuniões de Conselho de Administração, relacionadas a assuntos sobre os quais 
tenha ou represente interesse conflitante com os interesses da Companhia. § 6º. No caso 
de vacância do cargo de membro do Conselho de Administração, um substituto provisório 
será nomeado pelos conselheiros remanescentes e deverá permanecer no cargo até a 
Assembleia Geral seguinte à sua nomeação, oportunidade em que será eleito o substituto 
oficial ao cargo, que deverá cumprir com o restante do mandato do membro do Conselho 
de Administração substituído originalmente. Artigo 14. O Conselho de Administração terá 
1 Presidente, que será eleito pela maioria de votos dos presentes, na primeira reunião do 
Conselho de Administração que ocorrer imediatamente após a posse de tais membros, ou 
sempre que ocorrer renúncia ou vacância naqueles cargos. Subseção II – Reuniões: Artigo 
15. O Conselho de Administração reunir-se-á sempre que convocado por seu Presidente ou 
por deliberação da maioria de seus membros, por convocação realizada na forma do § 1º 
deste Artigo. O Conselho de Administração pode deliberar, por unanimidade, acerca de 
qualquer outra matéria não incluída na ordem do dia. § 1º. As convocações para as reuniões 
do Conselho de Administração deverão ser entregues por meio eletrônico ou por carta, pelo 
Presidente do Conselho de Administração, a cada membro do Conselho de Administração, 
com pelo menos 5 dias de antecedência, e com indicação da data, hora, lugar, ordem do 
dia detalhada e documentos a serem discutidos naquela reunião. Qualquer Conselheiro 
poderá, mediante solicitação escrita ao Presidente, solicitar que uma reunião seja convocada 
ou que itens sejam incluídos na ordem do dia. § 2º. O Presidente do Conselho de Adminis-
tração presidirá as reuniões do Conselho de Administração, ressalvadas as hipóteses de 
ausência ou impedimento temporário, previstas no parágrafo 6º abaixo. § 3º. Cada Conse-
lheiro terá direito a 1 voto nas deliberações do Conselho de Administração, sendo que as 
deliberações do Conselho de Administração serão tomadas por maioria de seus membros 
presentes na reunião. § 4º. Caso não estejam fisicamente presentes, os membros do 
Conselho de poderão manifestar seu voto por meio de: (a) delegação de poderes feita em 
favor de outro membro do Conselho de Administração, (b) voto escrito enviado antecipada-
mente e (c) voto escrito transmitido por fax, correio eletrônico ou por qualquer outro meio 
de comunicação, bem por sistema de áudio ou videoconferência ou outros meios seme-
lhantes, desde que permitam a identificação e participação efetiva na reunião, de forma que 
os participantes consigam simultaneamente ouvir uns aos outros. § 5º. Nas deliberações 
do Conselho de Administração, será atribuído ao Presidente do órgão o voto de qualidade, 
no caso de empate na votação. § 6º. O presidente de qualquer reunião do Conselho de 
Administração não deverá levar em consideração e não computará o voto proferido com 
infração aos termos de qualquer acordo de acionistas que possa estar devidamente arqui-
vado na sede da Companhia, conforme disposto no artigo 118 da Lei das S.A. § 7º. Na 
hipótese de ausência ou impedimento temporário do Presidente, as funções do Presidente 
serão exercidas por outro membro do Conselho de Administração indicado pelo Presidente. 
§ 8º. Na hipótese de vacância permanente do Presidente, o Conselho de Administração se 
reunirá em até 60 dias a partir da data de vacância para a nomeação do novo Presidente 
do Conselho de Administração. § 9º. Todas as deliberações do Conselho de Administração 
constarão de atas lavradas no livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração. 
Subseção III – Competência: Artigo 16. Sem prejuízo de outras atribuições previstas 
em lei e regulamentos aplicáveis, e por este Estatuto Social, compete ao Conselho de 
Administração da Companhia. (a) fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; (b) 
aprovar e rever o orçamento anual, o orçamento de capital, o plano de negócios e o plano 
plurianual da Companhia, bem como quaisquer alterações a estes documentos; (c) aprovar 
o código de conduta da Companhia e as políticas corporativas relacionadas a (i) divulgação 
de informações e negociação de valores mobiliários; (ii) gerenciamento de riscos; (iii) 
transações com partes relacionadas e gerenciamento de conflitos de interesses; (iv) remu-
neração de administradores; (v) indicação de administradores e (vi) alçadas de aprovação; 
(d) eleger e destituir os Diretores, definir suas atribuições e fixar sua remuneração, dentro 
do limite global da remuneração da administração aprovado pela Assembleia Geral; (e) 
fiscalizar a gestão dos Diretores; examinar a qualquer tempo os livros e papéis da Compa-
nhia; solicitar informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração e de 
quaisquer outros atos; (f) escolher e substituir os auditores independentes, bem como 
convocá-los para prestar os esclarecimentos que entender necessários sobre qualquer 
matéria; (g) apreciar o Relatório da Administração, as contas da Diretoria e as demonstrações 
financeiras da Companhia e deliberar sobre sua submissão à Assembleia Geral; (h) subme-
ter à Assembleia Geral Ordinária proposta de destinação do lucro líquido do exercício, bem 
como deliberar sobre o levantamento de balanços semestrais, ou em períodos menores, e 
o pagamento ou crédito de dividendos ou juros sobre o capital próprio decorrentes desses 
balanços, bem como deliberar sobre o pagamento de dividendos intermediários ou interca-
lares à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros, existentes no último balanço 
anual ou semestral; (i) convocar a Assembleia Geral, quando julgar conveniente ou no caso 
do artigo 132 da Lei das S.A.; (j) aprovar o voto da Companhia em qualquer deliberação 
societária relativa às controladas ou coligadas da Companhia envolvendo matéria(s) 
elencada(s) neste Artigo 16; (k) autorizar a emissão de ações da Companhia, nos limites 
autorizados no Artigo 6º deste Estatuto Social, fixando o número, o preço, o prazo de 
integralização e as condições de emissão das ações; (l) dentro do limite do capital autorizado, 
conforme previsto no § 1º do Artigo 6º deste Estatuto Social, (i) deliberar a emissão de 
bônus de subscrição e de debêntures conversíveis em ações; (ii) de acordo com o plano 
aprovado pela Assembleia Geral, deliberar a outorga de opção de compra de ações aos 
administradores, empregados e pessoas naturais prestadoras de serviços da Companhia 
ou de suas controladas, com exclusão do direito de preferência dos acionistas na outorga 
e no exercício das opções de compra; e (iii) aprovar aumento do capital social mediante a 
capitalização de lucros ou reservas, com ou sem bonificação em ações; (m) deliberar sobre 
a negociação com ações de emissão da Companhia para efeito de cancelamento ou per-
manência em tesouraria e respectiva alienação, observados os dispositivos legais pertinen-
tes; (n) estabelecer a alçada para aprovar a contratação de obrigações de qualquer natureza, 
bem como a celebração de qualquer contrato, exceto em relação a contratos celebrados 
com clientes; (o) estabelecer a alçada para aprovar qualquer endividamento financeiro, 
emissão de debêntures e outros valores mobiliários representativos de dívidas; (p) estabe-
lecer a alçada para aprovar a realização de qualquer despesa ou investimento pela Compa-
nhia, ou o desenvolvimento de novos projetos pela Companhia; (q) estabelecer a alçada 
para aprovar a constituição de ônus e outorga de garantias relativas a obrigações da 
Companhia; (r) estabelecer a alçada para aprovar a venda, aquisição, transferência, onera-
ção, ou outra forma de alienação, pela Companhia, de ativos imobilizados, incluindo a 
constituição de quaisquer ônus sobre tais ativos imobilizados; (s) estabelecer a alçada para 
aprovar a constituição de sociedade, aquisição, alienação ou oneração pela Companhia de 
participação no capital social de outras sociedades, associações e/ou joint ventures; (t) 
aprovar seu próprio regimento interno e o regimento interno da Diretoria e de todos os 
Comitês; (u) designar os membros dos Comitês que vierem a ser instituídos pelo Conselho 
de Administração; (v) estruturar um processo e avaliação do Conselho de Administração, 
de seus Comitês e da Diretoria; e (w) o ajuizamento de qualquer processo contra qualquer 
Autoridade Governamental que não tenha como fundamento tese amplamente reconhecida 
na jurisprudência aplicável. Seção III – Diretoria: Subseção I – Composição: Artigo 17. 
A Diretoria é o órgão de representação e direção executiva da Companhia, cabendo-lhe, 
dentro da orientação traçada pelo Conselho de Administração, a condução dos negócios 
sociais, podendo e devendo praticar os atos necessários a tal fim. Artigo 18. A Diretoria, 
cujos membros serão eleitos e destituíveis a qualquer tempo pelo Conselho de Administra-
ção, será composta por até 4 membros, sendo 1 Diretor Presidente, 1 Diretor Financeiro 
e de Relações com Investidores, 1 Diretor Técnico e Operações e 1 Diretor Comercial. Os 
cargos de Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores são de preenchimento 
obrigatório e os demais de preenchimento facultativo. Os Diretores poderão acumular 
cargos. Subseção II – Eleição e Destituição: Artigo 19. Os membros da Diretoria serão 
eleitos pelo Conselho de Administração da Companhia com prazo de mandato unificado de 
2 anos, considerando-se cada ano o período compreendido entre 2 Assembleias Gerais 
Ordinárias, sendo permitida a reeleição e destituição. Artigo 20. Os membros da Diretoria 
devem assumir seus cargos dentro de 30 dias a contar das respectivas datas de nomeação, 
mediante assinatura de termo de posse no livro próprio, permanecendo em seus cargos 
até a investidura de novos Diretores eleitos. Subseção III – Reuniões: Artigo 21. Das 
reuniões da Diretoria lavrar-se-ão atas no respectivo livro de atas das Reuniões da Diretoria, 
que serão assinadas pelos Diretores presentes. Artigo 22. A Diretoria reunir-se-á sempre 
que necessário. As reuniões serão presididas pelo Diretor Presidente, salvo acordo diverso 
entre os Diretores. Artigo 23. As reuniões serão convocadas por qualquer Diretor. Para 
que possam se instalar e validamente deliberar, é necessária a presença de todos os 
Diretores que estiverem no exercício de seus cargos. Subseção IV – Competência: Artigo 
24. Compete aos Diretores cumprir e fazer cumprir este Estatuto, as deliberações da 
Assembleia Geral e do Conselho de Administração, e a prática, dentro das suas atribuições, 
de todos os atos necessários ao funcionamento regular dos negócios da Companhia em 
seu curso normal, observadas as alçadas da Diretoria fixadas pelo Conselho de Administra-
ção, o regimento interno da Diretoria e a as competências dos demais órgãos societários. 
Artigo 25. Compete à Diretoria, como órgão colegiado, ademais de implementar as deli-
berações das Assembleias Gerais e do Conselho de Administração: (a) administrar os 
negócios sociais em geral e praticar, para tanto, todos os atos necessários ou convenien-
tes, ressalvados aqueles para os quais seja por lei ou pelo presente Estatuto atribuída a 
competência à Assembleia Geral ou ao Conselho de Administração; (b) realizar todas as 
operações e praticar todos os atos de administração necessários à consecução dos 
objetivos de seu cargo, de acordo com a orientação geral dos negócios estabelecida pelo 
Conselho de Administração, incluindo resolver sobre a aplicação de recursos, transigir, 
renunciar, ceder direitos, confessar dívidas, fazer acordos, firmar compromissos, contrair 
obrigações, celebrar contratos, adquirir, alienar e onerar bens móveis e imóveis, prestar 
caução, avais e fianças, emitir, endossar, caucionar, descontar, sacar e avalizar títulos em 
geral, assim como abrir, movimentar e encerrar contas em estabelecimentos de credito, 
observadas as restrições legais e as disposições estabelecidas neste Estatuto Social; (c) 
preparar as demonstrações financeiras anuais e trimestrais, para submissão ao Conselho 
de Administração, bem como, se for o caso, demonstrações ou balancetes emitidos em 
menor periodicidade; (d) aprovar e submeter, anualmente, o relatório da administração e 
as demonstrações financeiras da Companhia, acompanhados do relatório dos auditores 
independentes, bem como a proposta de destinação dos lucros apurados no exercício 
anterior, para apreciação do Conselho de Administração e da Assembleia Geral; (e) propor 
ao Conselho de Administração o orçamento anual, o orçamento de capital, o plano de 

negócios e o plano plurianual; (f) deliberar sobre a abertura e o fechamento de filiais; e (g) 
decidir sobre qualquer assunto que não seja de competência privativa da Assembleia Geral 
ou do Conselho de Administração. § 1º. Compete ao Diretor Presidente: (i) coordenar as 
atividades relacionadas com o planejamento geral da Companhia; (ii) presidir as reuniões 
da Diretoria; (iii) exercer a supervisão geral das competências e atribuições da Diretoria; 
(iv) manter os acionistas informados sobre as atividades da Companhia e o andamento de 
suas operações; e (v) exercer outras atividades que lhe forem atribuídas pelos acionistas. 
§ 2º. Compete ao Diretor Financeiro e de Relações com Investidores: (i) coordenar, admi-
nistrar, dirigir e supervisionar a área financeira, jurídica e administrativa da Companhia; (ii) 
dirigir e orientar a elaboração do orçamento; (iii) dirigir e orientar as atividades de tesoura-
ria da Companhia, incluindo a captação e administração de recursos; (iv) estabelecer e 
supervisionar o relacionamento da Companhia com instituições financeiras nacionais e 
estrangeiras, autoridades administrativas de controle do sistema financeiro e do mercado 
de valores mobiliários, autoridades fiscais, autoridades aduaneiras e autoridades previden-
ciárias; (v) planejar a elaboração do orçamento consolidado, do plano de negócios e 
orçamento plurianual da Companhia; (vi) supervisionar e administrar as áreas ou funções 
de controles e projeções financeiras, de gerenciamento de riscos, consolidando e reportando 
os resultados da Companhia e de suas subsidiárias; (viii) prestar informações aos investi-
dores, à CVM, às bolsas de valores ou mercados de balcão onde forem negociados os 
valores mobiliários da Companhia, bem como manter atualizado o registro da Companhia 
em conformidade com a regulamentação aplicável da CVM e atender às demais exigências 
dessa regulamentação; (viii) representar a Companhia isoladamente perante a CVM, as 
bolsas de valores ou mercados de balcão onde forem negociados os valores mobiliários 
da Companhia; (ix) desempenhar as outras atribuições que lhe forem, de tempos em tempos, 
determinadas pelo Diretor Presidente; (x) representar isoladamente a Companhia perante 
os órgãos de controle e demais instituições que atuam no mercado de capitais (incluindo 
CVM, Banco Central do Brasil, B3, entidades administradoras de mercados de balcão 
organizados), competindo-lhe prestar informações aos investidores, à CVM, às bolsas de 
valores ou mercados de balcão onde forem negociados os valores mobiliários da Companhia, 
bem como manter atualizado o registro da Companhia em conformidade com a regulamen-
tação aplicável da CVM e atender às demais exigências dessa regulamentação; (xi) repre-
sentar a Companhia isoladamente perante a CVM, as bolsas de valores ou mercados de 
balcão onde forem negociados os valores mobiliários da Companhia e (xii) desempenhar as 
outras atribuições que lhe forem, de tempos em tempos, determinadas pelo Diretor Presi-
dente; § 4º. Compete ao Diretor Técnico e Operações: (i) coordenar o desenvolvimento das 
atividades industriais, regulatórias, de pesquisa e desenvolvimento e de controle de qualidade 
da Companhia e (ii) exercer outras atribuições que lhe forem definidas pelo Conselho de 
Administração, auxiliando, sempre que necessário, o Diretor Presidente e os demais dire-
tores da Companhia; § 5º. Compete ao Diretor Comercial: (i) coordenar o desenvolvimento 
das atividades de distribuição, logística e comercialização da Companhia; (ii) prospectar, 
analisar e negociar oportunidades de investimentos e desinvestimento para a Companhia; 
(iii) analisar e avaliar atividades a serem desenvolvidas e/ou realizadas pela Companhia, 
inclusive a partir do exame da viabilidade econômico-financeira das novas oportunidades 
de negócios; e (iv) exercer outras atribuições que lhe forem definidas pelo Conselho de 
Administração, auxiliando, sempre que necessário, o Diretor Presidente e os demais dire-
tores da Companhia. Subseção V – Representação: Artigo 26. Observados as alçadas 
da Diretoria fixadas pelo Conselho de Administração, o regimento interno da Diretoria e a 
as competências dos demais órgãos societários, a Companhia será sempre representada, 
em todos os atos, (i) por 2 Diretores em conjunto; ou (ii) por 1 Diretor em conjunto com 1 
procurador especialmente nomeado para tanto, de acordo com o parágrafo 1º abaixo; ou 
(iii) pela assinatura de 2 procuradores em conjunto, desde que investidos de especiais e 
expressos poderes; ou (iv) por 1 procurador agindo isoladamente sempre que o ato a ser 
praticado for relativo aos poderes ad judicia. § 1º. Todos os atos e documentos que 
importem responsabilidade ou obrigação para a companhia, tais como escrituras de qualquer 
natureza, cheques, notas promissórias, letras de câmbio, ordens de pagamento, títulos de 
dívida em geral, contratos (inclusive financeiros), dentre outros, serão obrigatoriamente 
assinados pelo Diretor Presidente em conjunto com 01 Diretor ou 01 procurador constituído 
nos termos do parágrafo anterior, quando envolverem valores individuais acima de 
R$ 500.000,00 ou a alienação (inclusive constituição de ônus) a qualquer título de bens do 
ativo imobilizado da Companhia ou a ele destinados. § 2º. Todas as procurações serão 
outorgadas pela assinatura Diretor Presidente em conjunto com 01 outro Diretor, agindo 
em conjunto, sendo um deles necessariamente o Diretor Presidente ou o Diretor Financeiro 
e de Relações com Investidores da Companhia, mediante mandato com poderes específicos 
e prazo determinado, exceto nos casos de procurações ad judicia, caso em que o mandato 
pode ser por prazo indeterminado, por meio de instrumento público ou particular. § 3º. 
Qualquer dos Diretores ou procurador, isoladamente, poderá representar, ativa ou passiva-
mente, a Companhia em juízo, bem como perante repartições públicas ou autoridades 
federais, estaduais ou municipais, autarquias, sociedades de economia mista e entidades 
paraestatais. § 4º. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes em relação à 
Companhia, os atos de quaisquer Diretores, procuradores, prepostos e empregados que 
envolvam ou digam respeito a operações ou negócios estranhos ao objeto social e aos 
interesses sociais, tais como fianças, avais, endossos e qualquer garantia em favor de 
terceiros, salvo quando expressamente aprovados pelo Conselho de Administração em 
reunião e nos casos de prestação, pela Companhia, de avais, abonos e fianças para 
empresas controladas ou coligadas, em qualquer estabelecimento bancário, creditício ou 
instituição financeira, departamento de crédito rural, de crédito comercial, de contratos de 
câmbio, e outras operações aqui não especificadas, sendo a Companhia, nestes atos, 
representada por no mínimo 2 Diretores, ou por um diretor e um procurador com poderes 
específicos para a prática do ato. Capítulo IV – Dos Comitês de Assessoramento: Artigo 
27. O Conselho de Administração, para melhor desempenho de suas funções, poderá criar 
comitês de assessoramento ou grupos de trabalho com objetivos definidos, que serão 
compostos por pessoas por ele designadas dentre os membros da administração e/ou 
outras pessoas ligadas, direta ou indiretamente, à Companhia ou aos seus afiliados. Caberá 
ao Conselho de Administração a aprovação do regimento interno dos comitês ou grupos 
de trabalho eventualmente criados, bem como a eleição de seus membros. Capítulo V – Do 
Conselho Fiscal: Artigo 28. A Companhia terá um Conselho Fiscal de caráter não perma-
nente, composto por, no mínimo, 3 e, no máximo, 5 membros efetivos, e suplentes em 
igual número. Uma vez instalado, o Conselho Fiscal terá as atribuições que a Lei lhe confere, 
e à Assembleia Geral que determinar a sua instalação elegerá seus membros e fixar-lhes-á 
a remuneração. § 1º. Os membros do Conselho Fiscal serão investidos nos respectivos 
cargos mediante assinatura de termo de posse, lavrado em livro próprio, que deve contem-
plar sua sujeição à cláusula compromissória referida no Artigo 41 desde Estatuto Social. 
Capítulo VI – Da Assembleia Geral: Seção I – Organização: Artigo 29. A Assembleia 
Geral dos acionistas é o órgão superior de deliberações da companhia, podendo reunir-se 
em caráter ordinário e extraordinário. § Único. A Assembleia Geral ordinária realizar-se-á 
nos primeiros 4 meses seguintes ao encerramento do exercício social e a extraordinária 
sempre que os interesses sociais assim o exigirem. Artigo 30. As decisões da Assembleia 
Geral serão tomadas por maioria absoluta de votos, não se computando os votos em branco, 
ressalvadas as exceções previstas em lei e observado o disposto neste Estatuto Social e 
no acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia. § 1º. A Assembleia Geral será 
convocada pelo Presidente do Conselho de Administração ou por qualquer outro membro 
do Conselho de Administração, em caso de impedimento do Presidente do Conselho de 
Administração, ou, nos casos previstos em lei, por acionistas ou pelo Conselho Fiscal, se 
e quando instalado, mediante anúncio publicado, devendo a primeira convocação ser feita 
com antecedência mínima de 21 dias, e a segunda com antecedência mínima de 8 dias, 
observado, ainda, o disposto na regulamentação da CVM que dispõe sobre informações, 
pedidos de procuração, participação e votação a distância em assembleias gerais. § 2º. 
A Assembleia Geral só poderá deliberar sobre assuntos da ordem do dia, constantes do 
respectivo edital de convocação, ressalvadas as exceções previstas na Lei das S.A. § 3º. 
As atas de Assembleias deverão ser lavradas no livro de Atas das Assembleias Gerais, e 
poderão, caso assim aprovado na Assembleia Geral em questão, ser lavradas na forma de 
sumário dos fatos ocorridos e publicadas com omissão das assinaturas. Artigo 31. 
Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Presidente do Conselho de Administração 
ou, na sua ausência ou impedimento, instalada e presidida por outro Conselheiro, Diretor 
ou acionista indicado por escrito pelo Presidente do Conselho de Administração. O Presidente 
da Assembleia Geral indicará até 2 Secretários. Artigo 32. Ressalvadas as exceções 
previstas em lei, a Assembleia Geral será instalada, em primeira convocação, com a presença 
de acionistas que representem no mínimo 25% do capital social e, em segunda convocação, 
com qualquer número. § Único. O acionista poderá ser representado na Assembleia Geral 
por procurador constituído há menos de 1 ano, que seja acionista, administrador da Com-
panhia, advogado, instituição financeira ou administrador de fundo de investimento que 
represente os condôminos. Seção II – Competência: Artigo 33. Sem prejuízo de outras 
atribuições previstas em lei e regulamentos aplicáveis, e por este Estatuto Social, compete 
à Assembleia Geral: (a) tomar as contas dos administradores, bem como examinar, discutir 
e aprovar as demonstrações financeiras; (b) alterar o Estatuto Social da Companhia; (c) 
deliberar, de acordo com proposta apresentada pela administração, sobre a destinação do 
resultado do exercício e a distribuição de dividendos; (d) eleger e destituir os membros do 
Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, quando instalado; (e) fixar a remuneração 
global anual dos administradores, assim como a dos membros do Conselho Fiscal, se 
instalado; (f) deliberar sobre qualquer decisão relacionada à fusão, incorporação, cisão ou 
outra reorganização societária envolvendo a Companhia ou qualquer sociedade na Compa-
nhia; (g) deliberar sobre qualquer decisão relacionada à dissolução ou liquidação envolvendo 
Companhia e/ou cessação do estado de liquidação da Companhia; (h) aprovar planos de 
concessão de ações ou de outorga de opção de compra de ações aos administradores e 
empregados da Companhia ou de suas controladas; (i) aprovar previamente a negociação, 
pela Companhia, de ações de sua própria emissão nas hipóteses cuja aprovação em 
Assembleia Geral seja prescrita na regulamentação em vigor; (j) suspender o exercício de 
direitos de acionista, conforme previsto em lei e neste Estatuto Social, não podendo, nessa 
deliberação, votar o(s) acionista(s) cujos direitos poderão ser objetos de suspensão; (k) 
eleger e destituir o liquidante, bem como o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período 
de liquidação (l) deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pelo Conselho de 
Administração; e (m) deliberar sobre a celebração de transações cujo valor corresponda a 
mais de 50% do valor dos ativos totais da companhia constantes do último balanço aprovado. 
§ Único. A Companhia não concederá financiamentos ou garantias para os acionistas, 
membros de seu Conselho de Administração ou Conselho Fiscal (quando instalado) ou seus 
Diretores. Artigo 34. O presidente da Assembleia Geral não computará qualquer voto 
proferido em violação ao presente Estatuto ou ao acordo de acionistas arquivado na sede 
da Companhia, sob pena de responsabilidade pessoal. Capítulo VII – Do Exercício Social, 
Das Demonstrações Financeiras e Distribuição de Lucros: Artigo 35. O exercício 
social inicia-se em 1º de janeiro e encerra-se em 31 de dezembro de cada ano. Ao término 
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21 de dezembro de 2023, às 11h00 da Althaia S.A. Indústria Farmacêutica
de cada exercício social, serão elaboradas as demonstrações financeiras previstas em lei. 
§ 1º. Além das demonstrações financeiras ao fim de cada exercício social e trimestre, a 
Companhia fará elaborar as demonstrações financeiras trimestrais, com observância dos 
preceitos legais pertinentes. § 2º. Juntamente com as demonstrações financeiras do 
exercício, os órgãos da administração da Companhia apresentarão à Assembleia Geral 
Ordinária proposta sobre a destinação a ser dada ao lucro líquido, com observância do 
disposto neste Estatuto e na Lei das S.A. § 3º. Do resultado do exercício serão deduzidos, 
antes de qualquer participação, os eventuais prejuízos acumulados e a provisão para o 
imposto de renda e contribuição social, nos termos do Artigo 189 da Lei das S.A. Artigo 
36. Após realizadas as deduções contempladas no Artigo acima, o lucro líquido deverá ser 
alocado da seguinte forma: (a) 5% do lucro líquido do exercício social serão alocados para 
a reserva legal, que não excederá a 20% do capital social, sendo que no exercício social 
em que o saldo da reserva legal acrescido dos montantes das reservas de capital exceder 
a 30% do capital social, não será obrigatória a destinação de parte do lucro líquido do 
exercício para a reserva legal, nos termos do artigo 193, parágrafo 1º, da Lei das S.A.; (b) 
uma parcela do lucro líquido, por proposta dos órgãos da administração, poderá ser desti-
nada à formação de reserva para contingências, nos termos do artigo 195 da Lei das S.A.; 
(c) a parcela do lucro líquido decorrente de subvenções governamentais para investimentos 
poderá ser excluída da base de cálculo do dividendo obrigatório e destinada para a reserva 
de incentivos fiscais; (d) no exercício em que o montante do dividendo obrigatório, calculado 
nos termos do item (f) abaixo, ultrapassar a parcela realizada do lucro do exercício, a 
Assembleia Geral poderá, por proposta dos órgãos de administração, destinar o excesso 
à constituição de reserva de lucros a realizar, observado o disposto no artigo 197 da Lei 
das S.A.; (e) uma parcela não superior à diferença entre (a) 75% do lucro líquido anual 
ajustado na forma prevista no artigo 202 da Lei das S.A. (incluindo, portanto, eventual 
destinação de parcela do lucro líquido para constituição de reserva para contingências) e 
(b) a reserva indicada no item (c) acima, poderá ser destinada à formação de reserva para 
investimentos e capital de giro, que terá por fim custear investimentos para crescimento e 

expansão e financiar o capital de giro da companhia, ficando ressalvado que o saldo acu-
mulado desta reserva não poderá ultrapassar 100% do capital social da Companhia; e (f) o 
saldo remanescente será distribuído aos acionistas como dividendos, assegurada a distri-
buição do dividendo mínimo obrigatório não inferior, em cada exercício, a 15% do lucro 
líquido anual ajustado, na forma prevista pelo Artigo 202 da Lei das S.A. § 1º. O dividendo 
previsto na alínea (f) do caput deste Artigo não será obrigatório no exercício social em que 
a Diretoria informar à Assembleia Geral não ser ele compatível com a situação financeira 
da Companhia. O Conselho Fiscal, se em funcionamento, deverá dar parecer sobre essa 
informação dentro de 5 dias da realização da Assembleia Geral, e os Diretores deverão 
protocolar na CVM um relatório fundamentado, justificando a informação transmitida à 
Assembleia. § 2º. Os Lucros que deixarem de ser distribuídos nos termos do § 1º deste 
Artigo serão registrados como reserva especial e, se não absorvidos por prejuízos em 
exercícios subsequentes, deverão ser pagos como dividendo assim que a situação financeira 
da Companhia o permitir, nos termos do Artigo 202, parágrafo 5º, da Lei das S.A. Artigo 
37. A Companhia, por deliberação do Conselho de Administração, poderá: (a) distribuir 
dividendos com base em lucros apurados nos balanços semestrais; (b) levantar balanços 
relativos a períodos inferiores a um semestre e distribuir dividendos com base nos lucros 
nele apurados, desde que o total de dividendos pagos em cada semestre do exercício social 
não exceda o montante das reservas de capital de que trata o artigo 182, parágrafo 1º da 
Lei das S.A.; (c) distribuir dividendos intermediários, a conta de lucros acumulados ou de 
reservas de lucros existente no último balanço anual ou semestral; e creditar ou pagar aos 
acionistas, na periodicidade que decidir, juros sobre o capital próprio, os quais serão 
imputados ao valor dos dividendos a serem distribuídos pela Companhia, passando a integrá-
-los para todos os efeitos legais. Artigo 38. A Assembleia Geral poderá deliberar a capita-
lização de reservas de lucros ou de capital, inclusive as instituídas em balanços intermedi-
ários, observada a legislação aplicável, sem prejuízo do disposto no Artigo 6º, parágrafo 
2º deste Estatuto Social. Artigo 39. Os dividendos não recebidos ou reclamados prescre-
verão no prazo de 3 anos, contados da data em que tenham sido postos à disposição do 
acionista, e reverterão em favor da Companhia. Capítulo VIII – Da Dissolução e da 
Liquidação: Artigo 40. A Companhia se dissolverá e entrará em liquidação nos casos 

previstos em lei, cabendo à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação, eleger o 
liquidante, e o Conselho Fiscal, quando instalado, para funcionar durante a fase de liquidação, 
fixando-lhes os poderes e remuneração. Capítulo IX – Da Legislação Aplicável e Arbi-
tragem: Artigo 41. A Companhia, seus acionistas, administradores, membros do conselho 
fiscal, efetivos e suplentes, se houver, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, 
perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, na forma de seu regulamento, qualquer 
controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada com ou oriunda da sua condição de 
emissor, acionistas, administradores, e membros do conselho fiscal, em especial, decor-
rentes das disposições contidas na Lei nº 6.385/76, na Lei das S.A., no estatuto social da 
Companhia, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do 
Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliários, bem como nas demais normas aplicáveis ao 
funcionamento do mercado de capitais em geral. Capítulo X – Disposições Finais e 
Transitórias: Artigo 42. Deverão ser observadas pelos acionistas, pelos administradores, 
pelos membros do Conselho Fiscal e pela Companhia, as disposições de acordo(s) de 
acionistas da Companhia arquivado(s) em sua sede, sendo lhes expressamente vedado 
praticar qualquer ato em desconformidade ou acatar ou registrar qualquer declaração de 
voto de qualquer acionista signatário ou administrador vinculado ao(s) acordo(s) de acionis-
tas arquivado(s) na sede social, que for proferida em desacordo com o que tiver sido 
ajustado no referido acordo, sendo também expressamente vedado à Companhia aceitar e 
proceder à transferência de ações e/ou direitos de subscrição de ações ou outros valores 
mobiliários em descumprimento ao previsto em referido(s) acordo(s) de acionistas. Artigo 
43. Os acordos de acionistas devidamente arquivados na sede da Companhia que, dentre 
outras disposições, estabeleçam cláusulas e condições para compra, venda, transferência 
e oneração de ações de emissão da Companhia, preferência ou opção de compra ou venda 
para adquiri-las, exercício do direito de voto, ou poder controle, serão respeitados pela 
Companhia, por sua administração e pelos demais acionistas. Artigo 44. Os casos omissos 
no presente Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo 
com as disposições da Lei das S.A.
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Edital de Convocação – Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convocados os acionistas da CIP S.A., com sede em São Paulo-SP, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
nº 1.485, Torre Norte, 4º andar (“Núclea” ou “Companhia”), a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, 
a ser realizada no dia 30/01/2024, às 10:00 horas, exclusivamente de modo digital, por meio da plataforma 
“Microsoft Teams” (“Plataforma Digital”), a qual terá como ordem do dia: (a) Reforma do artigo 2º do Estatuto 
Social, a fim de incluir as seguintes atividades no objeto Social da Companhia: (i) a prestação de serviços de 
tecnologia da informação; (ii) prestação de serviços relacionados aos dados processados em seu mercado, 
incluindo a padronização, classificação, análises, cotações, estáticas, formação profissional, realização de 
estudos, publicações, informações, disponibilização de informações, inclusive para atendimento à legislação 
e regulação vigentes, biblioteca, bem como desenvolvimento, licenciamento, operação e suporte técnico de 
softwares, sistemas e plataformas de tecnologia da informação; (iii) prestar suporte técnico, de mercado, 
administrativo e gerencial, relacionado ao seu objeto social; (iv) desenvolvimento e licenciamento de progra-
mas de computador não customizáveis; (v) desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; 
(vi) suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; (vii) serviços de análise de 
dados e prestação de informações gerais; (viii) assessoria e consultoria relacionados a sistemas de tecnologia 
da informação e combate à fraude; (ix) atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 
técnica específica; (x) atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto 
imobiliários; e (xi) gestão de ativos intangíveis não financeiros; (b) Ratificação da eleição dos membros do 
Conselho de Administração, os Sres. Erick Warner de Carvalho e Pedro Bramont, formalizada na Reunião do 
Conselho realizada em 04.10.2023; e (c) Autorização para os administradores da Companhia praticarem todos 
os atos necessários à implementação das deliberações constantes da ordem do dia, bem como a ratificação 
dos atos já praticados pelos administradores neste fim. Orientações gerais: O acionista que desejar participar 
na Assembleia deverá enviar e-mail para o endereço: governancacorporativa@nuclea.com.br preferencial-
mente, com no mínimo, 48 horas de antecedência, solicitando o link de acesso ao sistema (“Solicitação de 
Acesso”). A Solicitação de Acesso deverá conter: (i) a identificação completa do acionista, incluindo seu CPF 
ou CNPJ, e, se for o caso, de seu representante legal; (ii) telefone e endereço de e-mail do solicitante e/ou 
do procurador; e (iii) cópia simples dos documentos necessários para legitimação e representação, incluindo, 
no caso de acionistas pessoas jurídicas (a) cópia do último contrato ou estatuto social registrado na junta 
comercial competente; e (b) da documentação societária que outorgue poderes e representação (“Documentos 
Necessários”). Para participação por meio de procurador, a outorga de poderes de representação deverá ter 
sido realizada há menos de 1 ano, devendo o instrumento de procuração observar o disposto no artigo 654 
da Lei nº 10.406, de 10/01/2002 (“Código Civil”). As pessoas naturais acionistas da Companhia somente 
poderão ser representadas por procurador que seja acionista, administrador da Companhia, advogado ou 
instituição financeira. No caso de acionistas pessoas jurídicas, estas poderão ser representadas por procurador 
constituído em conformidade com seu contrato ou estatuto social e segundo as normas do Código Civil, sem 
a necessidade de o procurador ser acionista, administrador da Companhia ou advogado. Após a verificação 
da regularidade dos documentos enviados para participação na Assembleia, a Núclea enviará ao acionista as 
instruções para acesso à plataforma eletrônica e participação na Assembleia. Na hipótese de o acionista não 
receber o link (Teams) de acesso com até 24 horas de antecedência do início da Assembleia, o acionista deverá 
entrar em contato com a Governança Corporativa, por meio do e-mail: governancacorporativa@nuclea.com.
br para que seja prestado o suporte necessário. Na data da Assembleia, o acesso à plataforma digital para 
participação estará disponível com 30 minutos de antecedência, sendo que o registro da presença do acionista 
via sistema eletrônico somente se dará mediante o acesso do respectivo acionista, ou seu representante, 
conforme instruções e nos horários aqui indicados. Após o início da Assembleia, não será possível o ingresso 
do acionista, independentemente da realização do cadastro. Assim, a Companhia recomenda que os acionistas 
acessem a plataforma digital para participação da Assembleia com pelo menos 30 minutos de antecedência. 
Será de responsabilidade exclusiva do acionista assegurar a compatibilidade de seus equipamentos com 
a utilização das plataformas para participação da Assembleia, e a Companhia não se responsabilizará por 
quaisquer dificuldades de viabilização e/ou de manutenção de conexão e de utilização da plataforma digital 
que não estejam sob controle da Companhia. Orientações para o envio de Boletim de Voto à Distância. Tam-
bém será considerado presente à reunião o acionista que enviar boletim de voto à distância que tenha sido 
considerado válido nos termos deste Edital. O boletim de voto à distância, cujo modelo encontra-se disponível 
para acesso e impressão endereço seguinte endereço eletrônico: https://www2.nuclea.com.br/Documents/
Boletim_Voto_Distancia.pdf deverá ser impresso, preenchido e assinado pelo acionista que desejar participar 
da assembleia por tal modalidade. O boletim de voto à distância preenchido poderá ser enviado por meio de 
correio eletrônico (e-mail) ou de carta, sendo que (a) no caso de e-mail, o acionista deve enviar cópia digitalizada, 
em formato PDF, em conjunto com a digitalização dos Documentos Necessários (acima especificados) para o 
e-mail governancacorporativa@nuclea.com.br ou (b) no caso de carta, o acionista deve enviar a via física 
assinada do boletim de voto à distância em conjunto com os Documentos Necessários (abaixo especificados) 
para o endereço: CIP S.A. | Núclea Av. Brigadeiro Faria Lima, 1.485, Torre Norte, 4º andar, CEP 01452-002, 
São Paulo, SP. A/c: Governança Corporativa. Vale ressaltar que os boletins de voto à distância somente serão 
recepcionados e considerados válidos se recebidos pela Núclea até o dia 26/01/2024, tendo a Núclea, em 
até 2 dias do recebimento de cada boletim de voto à distância, que comunicar: (a) o recebimento do boletim 
de voto a distância, bem como que o boletim e eventuais documentos que o acompanham são suficientes para 
que o voto do acionista seja considerado válido; ou (b) a necessidade de retificação ou reenvio do boletim de 
voto a distância ou dos documentos que o acompanham, descrevendo os procedimentos e prazos necessários 
à regularização. Cada acionista poderá retificar ou reenviar o boletim de voto a distância ou os documentos 
que o acompanham, observado o prazo previsto acima. O envio de boletim de voto a distância não impede o 
acionista de se fazer presente à Assembleia através da Plataforma Digital e exercer seu direito de participação 
e votação durante o conclave, caso em que o boletim enviado será desconsiderado. São Paulo, 21/12/2023. 
Ede Ilson Viani – Presidente do Conselho de Administração. (22, 23 e 27/12/2023)

RBS Assessoria Ltda.
CNPJ/MF nº 09.423.170/0001-53 – NIRE 35.222.035.942

Distrato Social da RBS Assessoria Ltda.
Pelo presente instrumento, Natwest Markets PLC, CNPJ nº 09.523.916/0001-09, neste ato representada 
por seu bastante procurador, Sr. Carlos de Camargo Penteado Braga, RG nº 12.055.966 SSP/SP, CPF nº 
714.275.627-68, (“NatWest” ou “Sócia”); na qualidade de única sócia da RBS Assessoria Ltda., com sede 
na Rua Boa Vista, nº 254, 13º andar, Centro, São Paulo-SP, (“Sociedade”), resolve, com a dispensa da neces-
sidade de realizar uma reunião de sócios em face do disposto no § 3º do artigo 1.072 da Lei nº 10.406/02 
(“Código Civil”): 1. Liquidação da Sociedade: 1.1. A Sociedade iniciou suas atividades em 10/01/2008 e, 
nesta data, a NatWest, na qualidade de única sócia, aprova o encerramento de suas operações e atividades 
e, consequentemente, a dissolução da Sociedade, por não ter mais interesse na continuidade dos negócios 
da Sociedade. 1.2. Em preparação para esta deliberação, a administração da Sociedade procedeu com 
a liquidação da Sociedade, recebeu todos os seus recebíveis e pagou todos os seus passivos, dívidas e 
obrigações, de modo que nenhum crédito, dívida, passivo ou obrigação permanece pendente na presente 
data, conforme evidenciado pelas demonstrações financeiras da Companhia datadas de 31/10/2023, que 
são aqui aprovadas pela NatWest e anexadas a esta ata como Anexo 1.2 (“Demonstrações Financeiras 
de Distrato Social”). 1.3. De acordo com as Demonstrações Financeiras de Distrato Social, o saldo de 
ativos da Sociedade é de R$ 491.356,6, o qual deverá ser pago à NatWest com o caixa disponível da 
Sociedade (deduzido dos impostos e taxas aplicáveis, incluindo taxas decorrentes da contratação de remessa 
de câmbio), por meio da remessa de câmbio contratada na presente data. 2. Dissolução da Sociedade: 
2.1. A NatWest, na qualidade de única sócia da Sociedade, declara então a Sociedade como extinta para 
todos os fins de direitos e autorizada o administrador da Sociedade, Sr. Carlos de Camargo Penteado Braga, 
qualificado acima, a formalizar a completa extinção da Sociedade, incluindo a prática de todos os atos neces-
sários para o registro e arquivamento desta ata perante as autoridades governamentais e o cancelamento 
dos registros da Sociedade junto a essas autoridades. 2.2. A responsabilidade pelos ativos e passivos 
da Sociedade porventura supervenientes ficará a cargo da NatWest, que nomeia Sr. Carlos de Camargo 
Penteado Braga, qualificado acima, como o depositário dos livros e registros da Sociedade para os fins do 
artigo 53, item X, do Decreto-Lei nº 1.800, de 30/01/1996. 3. Disposições Gerais: As partes elegem o 
foro da Cidade de São Paulo-SP, como o competente para resolver quaisquer disputas relacionadas a esta 
deliberação ou dela decorrentes. São Paulo, 30/11/2023. Ass.: Sócia: Natwest Markets PLC Por: Carlos 
de Camargo Penteado Braga, procurador. Custodiante dos livros: Carlos de Camargo Penteado Braga. 
JUCESP nº 463.334/23-1 em 11/12/2023. Maria Cristina Frei – Secretária Geral.

Allied Tecnologia S.A. 
CNPJ/MF nº 20.247.322/0037-58 – NIRE 35.300.465.369 – Código CVM nº 02533 – Companhia Aberta

Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 21 de dezembro de 2023
Data, Horário e Local: 21/12/2023, às 9h00, na sede social da Companhia, na Avenida das Nações Unidas, nº 12.995, 22º (parte) e 23º, Brooklin Paulista, São 
Paulo-SP (“Companhia” ou “Emissora”). Presença e Convocação: Dispensada, face a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração. 
Mesa: Presidente: Sr. Rafael Patury Carneiro Leão; Secretária: Sra. Caroline Freitas de Souza. Ordem do Dia: Deliberar acerca da: (i) a intenção da Emissora 
em realizar Amortização Extraordinária Facultativa (conforme definido na Escritura de Emissão) pela Companhia de 15,5405% do saldo do Valor Nominal Unitário 
(conforme definido na Escritura de Emissão) das debêntures da 5ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, em 
série única da Companhia (“Debêntures”), em 26/12/2023, acrescido da Remuneração (conforme definido na Escritura de Emissão), calculado pro rata temporis 
desde a data do pagamento da Remuneração anterior até a data da efetiva Amortização Extraordinária Facultativa, incidente sobre o saldo do Valor Nominal Unitário, 
totalizando o valor de R$ 49.138.744,04 (“Evento de Amortização Extraordinária”), com a dispensa da incidência do prêmio equivalente a 0,90% ao ano, nos 
termos da Cláusula 5.2.3 da Escritura de Emissão; (ii) a autorização para a celebração de aditamento ao “Instrumento Particular de Escritura da 5ª Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Com Garantia Real, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribui-
ção, da Allied Tecnologia S.A.”, celebrado em 26/05/2022, entre a Companhia, na qualidade de emissora e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
Ltda., na qualidade de agente fiduciário (“Agente Fiduciário” e “Escritura de Emissão”, respectivamente), cuja emissão foi aprovada na Reunião do Conselho 
de Administração da Companhia realizada em 26/05/2022 (“RCA de Aprovação da Emissão”), para a alteração da redação das Cláusulas 2.1.2.2, 2.1.2.2.1, 
4.6.1, 4.11.1, 4.11.1.1, 4.13.1, 5.1.1 e 5.2.1 da Escritura de Emissão, de forma a prever a alteração: (a) da Data de Vencimento das Debêntures, passando de 
26/05/2027 para 26/12/2028; (b) o spread incidente na Remuneração a partir de 26/12/2023 (exclusive); (c) das Datas de Pagamento da Remuneração; (d) das 
Datas de Amortização; e (e) do período de carência para realização do Resgate Antecipado Total Facultativo e da Amortização Extraordinária Facultativa; (iii) em 
decorrência das aprovações dos itens “(a)” a “(e)” acima, a alteração dos itens (j) (n), (o), (p), (u) e (v) do item 5 das deliberações da ata de RCA de Aprovação da 
Emissão; (iv) a autorização à Diretoria da Companhia para praticar todos os atos necessários ou convenientes à consecução das deliberações acima; e Delibera-
ção: Por unanimidade: (i) A realização do Evento de Amortização Extraordinária, com a dispensa do pagamento do prêmio previsto na Cláusula 5.2.3 da Escritura 
de Emissão no Evento de Amortização Extraordinária, o qual deverá ocorrer no dia 26/12/2023; (ii) Aprovar a celebração de aditamento à Escritura de Emissão, 
para (1) a alteração do endereço da Emissora previsto no preâmbulo da Escritura de Emissão; (2) a alteração da redação das Cláusulas 2.1.2.2, 2.1.2.2.1, 4.6.1, 
4.11.1, 4.11.1.1, 4.13.1, 5.1.1 e 5.2.1 da Escritura de Emissão: (a) da Data de Vencimento das Debêntures, passando de 26/05/2027 para 26/12/2028; (b) o 
spread incidente na Remuneração a partir de 26/12/2023 (exclusive); (c) das Datas de Pagamento da Remuneração; (d) das Datas de Amortização; e (e) do período 
de carência para realização do Resgate Antecipado Total Facultativo e da Amortização Extraordinária Facultativa, sendo certo que as aprovações objeto deste item 
estão condicionadas à realização do Evento de Amortização Extraordinária; (iii) Aprovar a alteração dos itens (j), (n), (o), (p), (u) e (v) do item 5 das deliberações 
da ata de RCA de Aprovação da Emissão, conforme abaixo, sendo certo que as aprovações objeto deste item estão condicionadas à realização do Evento de 
Amortização Extraordinária: “(j) Prazo e Data de Vencimento: Observado o disposto na Escritura de Emissão, as Debêntures terão prazo de vencimento de 
2.406, a contar da Data de Emissão (“Data de Vencimento”).” “(n) Remuneração: Sobre o Valor Nominal Unitário incidirão juros remuneratórios correspondentes 
à variação acumulada de 100% das taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, over extra grupo, expressas na forma percentual ao ano, 
base 252 Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 (“Taxa DI”), acrescida de uma sobretaxa (spread) equivalente a (i) 2,0000% ao ano, base 252 
Dias Úteis desde a Data de Início da Rentabilidade (inclusive) até 26/12/2023 (inclusive); e (ii) 2,2200% ao ano, base 252 Dias Úteis, a partir de 26/12/2023 
(exclusive) até a Data de Vencimento das Debêntures (“Remuneração”). A Remuneração será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por 
Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures (ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures), desde a Data de 
Início da Rentabilidade, ou Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior (inclusive) até a data de pagamento da Remuneração em questão, data de 
declaração de vencimento antecipado em decorrência de um Evento de Inadimplemento (conforme abaixo definido) ou na data de um eventual Resgate Antecipado 
Facultativo (conforme abaixo definido), o que ocorrer primeiro. A Remuneração será calculada de acordo com a fórmula prevista na Escritura de Emissão.” “(o) 
Pagamento da Remuneração: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, 
Amortização Extraordinária Parcial ou Resgate Antecipado, nos termos previstos na Escritura de Emissão, a Remuneração será paga, a partir da Data de Emissão, 
sendo o primeiro pagamento devido em 26/08/2022, e os demais pagamentos devidos conforme previsto na tabela abaixo, até a Data de Vencimento (cada uma 
dessas datas, uma “Data de Pagamento da Remuneração”): 

Parcela Data de Pagamento 
da Remuneração Parcela Data de Pagamento 

da Remuneração Parcela Data de Pagamento 
da Remuneração

1ª 26 de agosto de 2022 10ª 26 de março de 2025 18ª 26 de março de 2027
2ª 26 de fevereiro de 2023 11ª 26 de junho de 2025 19ª 26 de junho de 2027
3ª 26 de maio de 2023 12ª 26 de setembro de 2025 20ª 26 de setembro de 2027
4ª 26 de agosto de 2023 13ª 26 de dezembro de 2025 21ª 26 de dezembro de 2027
5ª 26 de novembro de 2023 14ª 26 de março de 2026 22ª 26 de março de 2028
6ª 26 de março de 2024 15ª 26 de junho de 2026 23ª 26 de junho de 2028
7ª 26 de junho de 2024 16ª 26 de setembro de 2026 24ª 26 de setembro de 2028
8ª 26 de setembro de 2024 17ª 26 de dezembro de 2026 25ª Data de Vencimento
9ª 26 de dezembro de 2024

“(p) Amortização do Valor Nominal Unitário: O saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures será amortizado em 15 parcelas trimestrais consecutivas, 
devidas sempre no dia 26 dos meses de março, junho, setembro e dezembro de cada ano, sendo que a primeira parcela será devida em 26 de junho de 2025, e 
as demais parcelas serão devidas em cada uma das respetivas datas de amortização das Debêntures, de acordo com as datas indicadas na 2ª coluna da tabela 
abaixo (cada uma, uma “Data de Amortização”) e percentuais previstos na 3ª coluna da tabela a seguir:

Parcela Data de Amortização Percentual do saldo do Valor 
Nominal Unitário a ser amortizado

1ª 26 de junho de 2025 6,6667%
2ª 26 de setembro de 2025 7,1429%
3ª 26 de dezembro de 2025 7,6923%
4ª 26 de março de 2026 8,3333%
5ª 26 de junho de 2026 9,0909%
6ª 26 de setembro de 2026 10,0000%
7ª 26 de dezembro de 2026 11,1111%
8ª 26 de março de 2027 12,5000%

Parcela Data de Amortização Percentual do saldo do Valor 
Nominal Unitário a ser amortizado

9ª 26 de junho de 2027 14,2857%
10ª 26 de setembro de 2027 16,6667%
11ª 26 de dezembro de 2027 20,0000%
12ª 26 de março de 2028 25,0000%
13ª 26 de junho de 2028 33,3333%
14ª 26 de setembro de 2028 50,0000%
15ª Data de Vencimento 100,0000%

“(u) Resgate Antecipado Total Facultativo: A Emissora poderá, a partir do 43º mês, ou seja, a partir de 26/12/2025 (inclusive), a seu exclusivo critério, realizar 
o resgate antecipado da totalidade (sendo vedado o resgate antecipado parcial das Debêntures), com o consequente cancelamento das Debêntures, nos termos e 
condições previstos abaixo (“Resgate Antecipado Total Facultativo”). O valor do Resgate Antecipado Total Facultativo devido pela Emissora será equivalente ao 
(a) Valor Nominal Unitário das Debêntures (ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso) a serem resgatadas, acrescido (b) da Remuneração 
e demais encargos devidos e não pagos até a data do Resgate Antecipado Total Facultativo, calculado pro rata temporisdesde a Data de Início da Rentabilidade, 
ou a data do pagamento da Remuneração anterior, conforme o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total, incidente sobre o Valor Nominal 
Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso) e (c) de prêmio equivalente a 0,90% ao ano, pro rata temporis, base 252 Dias Úteis, considerando a 
quantidade de dias úteis a transcorrer entre a data do efetivo Resgate Antecipado Total Facultativo e a Data de Vencimento das Debêntures (“Prêmio de Resgate 
Antecipado Total Facultativo”)” “(v) Amortização Extraordinária Facultativa: A Emissora poderá, a partir do 43º mês contado da Data de Emissão, ou seja, 
a partir de 26/12/2025, a seu exclusivo critério, realizar a amortização extraordinária das Debêntures, sendo certo que tal amortização abrangerá, proporcional-
mente, a totalidade das Debêntures, e estará, em qualquer hipótese, limitada a 98% do saldo do Valor Nominal Unitário, nos termos e condições previstos abaixo 
(“Amortização Extraordinária Facultativa”). O valor da Amortização Extraordinária Facultativa devido pela Emissora será equivalente (a) parcela do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures (ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso) a serem amortizadas, acrescido (b) da Remuneração e demais 
encargos devidos e não pagos até a data da Amortização Extraordinária Facultativa, calculado pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade, ou a data 
do pagamento da Remuneração anterior, conforme o caso, até a data da efetiva Amortização Extraordinária Facultativa, incidente sobre o Valor Nominal Unitário 
ou saldo do Valor Nominal Unitário e (c) de prêmio equivalente a 0,90% ao ano, pro rata temporis, base 252 Dias Úteis, considerando a quantidade de dias úteis 
a transcorrer entre a data da efetiva Amortização Extraordinária Facultativa e a Data de Vencimento das Debêntures (“Prêmio de Amortização Extraordinária 
Facultativa”)” (iv) Aprovar autorização para a Diretoria da Companhia, seus procuradores e/ou representantes, conforme o caso: (i) tomar todas as providências 
necessárias à celebração do aditamento à Escritura de Emissão, incluindo suas publicações e registros; (ii) negociar todos os termos e condições que venham a 
ser aplicáveis à celebração do aditamento, respeitadas as condições descritas acima. (v) Ratificar todos os atos já praticados pela Diretoria, por procuradores e/
ou representantes da Companhia relacionados às deliberações acima, incluindo as deliberações tomadas na RCA de Aprovação da Emissão não expressamente 
retificadas na presente ata. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Reunião, sendo lavrada a presente Ata. Mesa: Presidente: Patrice Philippe 
Nogueira Baptista Etlin; Secretária: Caroline Freitas de Souza Santos. Conselheiros Presentes: Claudio Roberto Ely, Flavio Benício Jansen Ferreira, Marcelo Radomysler, 
Rafael Patury Carneiro Leão, Carla Alessandra Trematore. São Paulo/SP, 21/12/2023.
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CRT4 – Central de Registro 
de Títulos e Ativos S.A.

CNPJ/MF nº 31.836.472/0001-02 – NIRE 35.300.526.937
Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 16 de novembro de 2023

Data, hora e local: Aos 16/11/2023, às 17h00, na sede social da Companhia, em São 
Paulo-SP, na Rua do Paraíso 148, 3º andar, conjunto 32. Convocação e Presença: A convo-
cação foi dispensada, em razão da presença da única acionista da Companhia. Mesa: André 
Henrique Caldeira Daré, Presidente; e Mara Regina De Almeida Vitta, Secretária. Ordem do 
Dia: (i) Alteração do nome fantasia da empresa; (ii) alteração na composição do Conselho de 
Supervisão de Mercado; (iii) Alteração e Consolidação do Estatuto Social, a fim de refletir as 
alterações ora operadas; e (iv) autorização para os administradores da Companhia praticarem 
todos os atos necessários à implementação das deliberações constantes da ordem do dia. 
Deliberações: A única acionista aprovou, sem restrição, o quanto segue: (i) Aprovar a alte-
ração do nome fantasia “CERTA” da companhia, a qual passa a ter a denominação de “NÚCLEA”. 
Em virtude desta alteração inclui-se no artigo 1º do Estatuto Social o seguinte parágrafo único: 
Artigo 1º. A CRT4 – Central de Registro de Títulos e Ativos S.A. (“Companhia”) é uma 
sociedade por ações, que se rege pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais e 
regulamentares aplicáveis. Parágrafo único. A Companhia utiliza o nome fantasia 
“Núclea”. (ii) Aprovar a alteração da composição do Conselho de Supervisão de Mercado da 
Companhia, que deixa de ser composto por apenas membros independentes e passa a ter 
obrigatoriedade de no mínimo 2 membros independentes. Em virtude desta deliberação ficou 
aprovada a nova redação da Cláusula 25 do Estatuto Social, que passará a vigorar com a 
seguinte redação: “Artigo 25. O Conselho de Supervisão de Mercado é órgão de deliberação 
colegiada, composto por até 3 membros, sendo no mínimo 2 membros independentes, 
com notório conhecimento sobre mercado organizado de valores mobiliários, mercado financeiro 
e/ou entidade operadora de infraestrutura do mercado financeiro, todos residentes no país, 
eleitos e destituíveis, a qualquer tempo, pelo Conselho da Administração.” (iii) Em virtude das 
deliberações acima, aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia para refletir as 
alterações aprovadas, o qual passa a vigorar de acordo com o Anexo I à presente ata. (iv) 
Autorizar os administradores da Companhia praticarem todos os atos necessários anteriores 
e para as deliberações constantes na Ordem do Dia. Encerramento: Nada mais havendo a 
tratar, foi lavrada esta ata, a qual foi aprovada. Acionista Presente: CIP S.A. São Paulo, 
16/11/2023. Presidente – André Henrique Caldeira Daré; Secretária – Mara Regina de 
Almeida Vitta. Anexo I. Estatuto Social. Capítulo I – Denominação, Objeto, Sede e Prazo 
de Duração. Artigo 1º. A CRT4 – Central de Registro de Títulos e Ativos S.A. (“Compa-
nhia”) é uma sociedade por ações, que se rege pelo presente Estatuto Social e pelas disposi-
ções legais e regulamentares aplicáveis. Parágrafo único. A Companhia utiliza o nome fan-
tasia “Núclea”. Artigo 2º. A Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo. Parágrafo único. A Companhia pode abrir, encerrar ou alterar o endereço da 
sede, filiais, agências, depósitos, escritórios e quaisquer outros estabelecimentos no País ou 
no exterior, por deliberação do Conselho de Administração, conforme autorizados pelo Estatuto 
Social. Artigo 3º. A Companhia tem prazo de duração indeterminado. Artigo 4º. A Companhia 
tem por objeto social: (i) exercer atividades de registro de ativos financeiros e valores mobi-
liários, bem como, registro e/ou constituição de ônus e gravames a eles relacionados ou sobre 
eles incidentes e o registro de instrumentos de constituição de garantia, nos termos da 
legislação e regulamentação aplicáveis; (ii) exercer atividade de depósito centralizado de ativos 
financeiros e valores mobiliários; (iii) constituição de bancos de dados e atividades correlatas. 
§ 1º. A Companhia pode, mediante deliberação do Conselho de Administração, prestar outros 
serviços, que não os especificados no caput deste artigo, desde que diretamente relacionados 
ao seu objeto social, que sejam do interesse dos usuários dos serviços da Companhia (“Par-
ticipantes”) e contribuam para o desenvolvimento e higidez da Companhia e do mercado 
financeiro, observada a legislação e regulamentação aplicáveis. § 2º. A Companhia poderá, 
no âmbito de seu objeto social e mediante deliberação do Conselho de Administração, assinar 
acordos e convênios com outras entidades, visando criar condições que gerem maior flexibi-
lidade técnica e operacional ao mercado financeiro. Capítulo II – Capital Social e Ações. 
Artigo 5º. O capital social da Companhia é de R$ 109.000.000,00, dividido em 108.834.400 
ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, totalmente subscrito e parcialmente 
integralizado. Parágrafo Único. É vedada à Companhia a emissão de partes beneficiárias. 
Artigo 6º. A Companhia está autorizada, mediante deliberação do Conselho de Administração 
e independentemente de reforma estatutária, a aumentar o capital social até o limite de 
R$ 109.000.000,00, por meio de emissão de novas ações ordinárias nominativas e sem valor 
nominal.” § 1º. O limite do capital autorizado da Companhia previsto no caput somente poderá 
ser modificado por deliberação da Assembleia Geral, observado o disposto neste Estatuto 
Social. § 2º. Competirá ao Conselho de Administração estabelecer as condições da emissão 
e forma de integralização do aumento de capital. § 3º. A Companhia, observado o limite do 
capital autorizado e de acordo com plano aprovado pela Assembleia Geral, poderá outorgar 
opção de compra de ações a seus administradores ou empregados. § 4º. Na hipótese do § 
3º, os acionistas da Companhia não possuirão direito de preferência, nos termos do artigo 
171, § 3º, da Lei das S.A.  Capítulo IV – Assembleia Geral. Artigo 7º. A Assembleia Geral 
é o órgão máximo da Companhia, cabendo-lhe deliberar, com plena autoridade, sobre quaisquer 
assuntos relativos às finalidades da Companhia e tomar as decisões que julgar convenientes 
à defesa de seus interesses. Artigo 8º. A Assembleia Geral é Ordinária ou Extraordinária, 
observadas as disposições legais aplicáveis, e pode ser convocada para realização simultânea, 
no mesmo local, data e hora, e instrumentada em ata única. § 1º. A Assembleia Geral Ordiná-
ria reunir-se-á no primeiro quadrimestre subsequente ao término do exercício social, salvo 
disposição normativa diversa, para examinar e deliberar sobre: as demonstrações contábeis 
e financeiras relativas ao exercício imediatamente anterior; a destinação do lucro líquido do 
exercício e distribuição de dividendos; a eleição de administradores e membros do Conselho 
Fiscal, quando for o caso. A Assembleia Geral Extraordinária reunir-se-á sempre que os inte-
resses da Companhia assim o exigirem. § 2º. A Assembleia Geral somente poderá deliberar 
sobre assuntos da ordem do dia, constantes do respectivo edital de convocação, ressalvadas 
as exceções previstas na Lei das S.A. § 3º. A Assembleia Geral será convocada e presidida 
pelo Presidente do Conselho de Administração ou, na ausência deste, pelo Vice-Presidente, e, 
na ausência deste, por qualquer outro membro do Conselho de Administração. § 4º. As deli-
berações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria das ações com direito a voto, 
ressalvadas as hipóteses previstas na Lei das S.A., bem como deste Estatuto. Artigo 9º. As 
Assembleias Gerais serão convocadas mediante editais publicados de acordo com o artigo 
124 da Lei das S.A.  Parágrafo único. A convocação da Assembleia Geral que tiver por objeto 
tratar da eleição de administrador deverá ser feita com indicação de que todas as informações 
requeridas pela regulamentação aplicável estão disponíveis em declaração assinada pelo 
candidato, sob as penas da lei. Artigo 10. Compete privativamente à Assembleia Geral, além 
das demais atribuições previstas em lei: (i) eleger e destituir os membros do Conselho de 
Administração, e do Conselho Fiscal, se instalado; (ii) tomar as contas dos administradores, 
examinar, discutir e votar as demonstrações contábeis e financeiras; (iii) alterar o Estatuto 
Social; (iv) fixar a remuneração global anual dos membros do Conselho de Administração e da 
Diretoria, assim como a dos membros do Conselho Fiscal, se instalado; (v) atribuir bonificações 
em ações; (vi) decidir sobre eventuais grupamentos e desdobramentos de ações; (vii) deliberar 
sobre a amortização de ações; (viii) deliberar sobre a redução do capital social e resgate de 
ações; (ix) aprovar planos de outorga de opção de compra ou subscrição de ações aos seus 
administradores ou empregados e a pessoas naturais que prestem serviços à Companhia, 
assim como aos administradores e empregados de outras sociedades que sejam controladas 
direta ou indiretamente pela Companhia; (x) deliberar de acordo com a proposta apresentada 
pela administração, sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de divi-
dendos, (xi) deliberar sobre o aumento do capital social, que exceder o capital autorizado nos 
termos do artigo 6º deste Estatuto; (xii) deliberar sobre o pedido ou o cancelamento do 
registro de companhia aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários; (xiii) deliberar sobre 
a emissão de quaisquer valores mobiliários na forma da legislação em vigor, exceto quando 
a lei outorgar referida competência ao Conselho de Administração; (xiv) deliberar sobre a 
dissolução, a transformação, a liquidação, a fusão, a cisão, a incorporação (incluindo incorpo-
ração de ações) da Companhia por qualquer outra sociedade ou de qualquer sociedade pela 
Companhia, bem como sobre qualquer outra forma de reorganização societária envolvendo a 
Companhia; e (xv) deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pelo Conselho de 
Administração. § 1º. Observadas as disposições do artigo 45 da Lei das S.A., o valor a ser 
pago a eventuais acionistas dissidentes será calculado com base no patrimônio líquido da 
Companhia, salvo se o valor econômico da Companhia, apurado em avaliação, for inferior ao 
valor do patrimônio líquido constante do último balanço aprovado pela Assembleia Geral, caso 
em que o valor econômico será utilizado para cálculo do reembolso aos acionistas dissidentes. 
§ 2º. As atas das Assembleias Gerais são lavradas em livro próprio e arquivadas na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”). Capítulo V – Administração. Seção I – 
Disposições Gerais. Artigo 11. A Companhia é administrada pelo Conselho de Administração 
e pela Diretoria, na forma da lei e deste Estatuto Social. Artigo 12. A posse dos administra-
dores nos cargos far-se-á por termo lavrado em livro próprio, assinado após a respectiva 
eleição, dispensada qualquer garantia de gestão. § 1º. Os administradores permanecerão em 
seus cargos até a posse de seus substitutos salvo se diversamente deliberado pelo Conselho 
de Administração. § 2º. A Assembleia Geral fixará a remuneração global anual dos adminis-
tradores, e caberá ao Conselho de Administração efetuar a distribuição da verba individualmente. 
Artigo 13. Os administradores devem ser pessoas naturais e ter qualificação, conhecimento 
e capacidade técnica necessários para a execução das responsabilidades que lhes são atri-
buídas. § 1º. São impeditivas da eleição de administrador, ou da contratação como empregado 
ou preposto relevante da Companhia, a ocorrência de quaisquer das hipóteses de impedimento 
previstas na Lei das S.A., salvo quando a lei admitir dispensa pela Assembleia Geral. § 2º. Os 
administradores que deixem de preencher, por fato superveniente ou desconhecido à época 
da aprovação de seu nome, os requisitos exigidos para a função, devem ser imediatamente 
destituídos. Artigo 14. Ressalvado o disposto no presente Estatuto Social e na legislação 
aplicável, qualquer dos órgãos de administração se reúne validamente com a presença da 
maioria simples de seus respectivos membros e delibera pelo voto da maioria simples dos 
presentes. Parágrafo único. É dispensada a convocação prévia da reunião como condição 
de sua validade se presentes todos os membros do órgão da administração. Caso não estejam 
fisicamente presentes, os membros do Conselho de Administração e da Diretoria poderão 
manifestar seu voto por meio de: (a) delegação de poderes feita em favor de outro membro 
do respectivo órgão, (b) voto escrito enviado antecipadamente; e (c) voto escrito transmitido, 
correio eletrônico ou por qualquer outro meio de comunicação, bem como por sistema de 
áudio ou videoconferência ou outros meios semelhantes, desde que permitam a identificação 
e participação efetiva na reunião, de forma que os participantes consigam simultaneamente 
ouvir uns aos outros. Seção II – Deveres dos Administradores. Artigo 15. No curso de 
suas atividades e no âmbito dos poderes que lhe são conferidos pela legislação e regulamen-
tação aplicáveis, a Companhia deverá: (i) observar as normas que regem o sigilo bancário, os 
princípios da economia de mercado, livre concorrência e livre empresa, além das disposições 
legais e regulamentares aplicáveis; (ii) regulamentar a concessão de acesso e atividades dos 
Participantes nos sistemas e serviços relacionados ao objeto social da Companhia (“Sistemas”); 

(iii) estabelecer normas de conduta necessárias ao bom funcionamento e à manutenção de 
elevados padrões éticos nos Sistemas, nos termos da legislação e regulamentação aplicáveis; 
e (iv) fiscalizar as operações registradas nos Sistemas, e, conforme o caso, aplicar penalida-
des aos infratores, nos termos das atribuições definidas pela legislação, pela regulamentação 
ou pelos normativos editados pela Companhia. Seção III – Conselho de Administração. 
Artigo 16. O Conselho de Administração é órgão de deliberação colegiada e se reúne na 
forma estipulada neste Estatuto Social, observada a presença da maioria dos seus membros. 
Artigo 17. O Conselho de Administração é composto de, no mínimo, 5 e, no máximo, 6 
membros efetivos, todos eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, com mandato unificado 
de 2 anos, permitida a reeleição, competindo ao próprio Conselho de Administração eleger 
seus Presidente e Vice-Presidente. Parágrafo único. No início da Assembleia Geral que for 
deliberar sobre a eleição dos membros do Conselho de Administração será estabelecido o 
número efetivo dos membros a serem eleitos para o órgão. Artigo 18. Ao Presidente do 
Conselho de Administração compete, além das demais atribuições previstas em lei e neste 
Estatuto Social, instalar e presidir as Assembleias Gerais e Reuniões do Conselho de Adminis-
tração. Artigo 19. Ao Vice-Presidente do Conselho de Administração compete substituir o 
Presidente em caso de impedimento temporário. Na hipótese de vacância do cargo de Presi-
dente do Conselho de Administração, o Vice-Presidente assumirá o cargo e exercerá suas 
funções até a realização da Assembleia Geral referida no § 3º, abaixo. § 1º. Em caso de 
impedimento temporário do Vice-Presidente, competirá ao Presidente indicar, dentre os demais 
membros do Conselho de Administração, seu substituto. § 2º. Em caso de vacância do cargo 
de Vice-Presidente, inclusive na hipótese da assunção pelo Vice-Presidente do cargo de Presi-
dente, competirá ao Conselho de Administração indicar, dentre seus membros, aquele que 
ocupará seu cargo até a realização da Assembleia Geral referida no § 3º, abaixo. § 3º. Na 
hipótese de impedimento permanente, vacância, destituição ou renúncia de qualquer de seus 
membros, o substituto poderá ser nomeado pelos conselheiros remanescentes e assim per-
manecerá até a primeira Assembleia Geral subsequente, quando deverá ser eleito novo Con-
selheiro que exercerá o mandato pelo tempo restante do substituído. § 4º. Ocorrendo 
vacância da maioria dos cargos do Conselho de Administração, deverá ser convocada, no 
prazo máximo de 15 dias contados do evento, Assembleia Geral para eleger os substitutos, 
os quais exercerão o mandato pelo tempo restante dos substituídos. Artigo 20. A Companhia 
reembolsará os conselheiros por suas despesas necessárias para o cumprimento de funções 
(inclusive despesas de viagem e acomodação) que incorrerem no exercício de seu cargo junto 
à Companhia, inclusive para comparecimento às reuniões do Conselho de Administração e de 
seus comitês. Artigo 21. O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, uma vez 
por trimestre, conforme calendário a ser divulgado no primeiro mês de cada exercício social 
pelo seu Presidente e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente, ou pelo 
Vice-Presidente, ou pela maioria dos seus membros, e, respeitado o quórum de instalação, 
decidirá por maioria simples dos presentes. § 1º. O Presidente do Conselho de Administração 
terá voto de qualidade em caso de empate. § 2º. Se houver empate em uma reunião do 
Conselho de Administração em que não estiver presente a totalidade dos membros em exer-
cício do Conselho de Administração, o Presidente do Conselho de Administração deverá 
convocar nova reunião, sem a necessidade da presença de todos os membros, para deliberar 
sobre a(s) matéria(s) em relação a(s) qual(ais) foi verificado o empate. Caso ainda haja empate 
na segunda reunião convocada para deliberação da(s) matéria(s) em questão, o Presidente do 
Conselho de Administração deverá exercer o voto de qualidade. § 3º. A convocação para as 
reuniões será feita por carta com aviso de recebimento, ou por meio eletrônico, com antece-
dência mínima de 3 dias corridos, devendo constar local, data, horário e o objeto das matérias 
a serem levadas à deliberação do Conselho de Administração, acompanhados de toda a 
documentação de apoio razoavelmente necessária para permitir a adequada deliberação. § 
4º. Os conselheiros poderão participar das reuniões do Conselho de Administração por meio 
de conferência telefônica, vídeo conferência ou por qualquer outro meio de comunicação 
eletrônico, devendo ser observado o disposto no parágrafo único, do artigo 14, para ser 
considerado presente. § 5º. A participação dos Conselheiros nas reuniões do Conselho de 
Administração é obrigatória. Caso um Conselheiro não possa participar da reunião, deverá 
apresentar ao Presidente do Conselho de Administração, com antecedência de, pelo menos, 
24 horas, sua justificativa para a ausência. Artigo 22. Cada Conselheiro tem direito a 1 voto 
nas reuniões do Conselho de Administração. Das reuniões do Conselho de Administração são 
lavradas atas, as quais são assinadas pela mesa e registradas no Livro de Atas de Reuniões 
do Conselho de Administração e, sempre que contenham deliberações destinadas a produzir 
efeitos perante terceiros, seus extratos devem ser arquivados na JUCESP e publicados. Artigo 
23. Compete ao Conselho de Administração, além das demais atribuições a ele outorgadas 
por este Estatuto Social e pela legislação aplicável: (i) aprovar o regulamento da Companhia; 
(ii) escolher e destituir os auditores independentes da Companhia; (iii) aprovar o relatório anual 
de controles internos e riscos operacionais, assim como a criação e quaisquer alterações às 
políticas de gestão de riscos, à política de continuidade de negócios e à política de segurança 
da informação; (iv) eleger a Diretoria; (v) fiscalizar a gestão dos Diretores, bem como examinar, 
a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia, e solicitar informações sobre os contratos 
celebrados ou em via de celebração, e quaisquer outros atos praticados; (vi) fixar a orientação 
geral dos negócios da Companhia; (vii) convocar a Assembleia Geral, quando julgar conveniente, 
ou no caso do Art. 132 da Lei das S.A.; (viii) manifestar-se sobre o relatório da administração, 
as contas da Diretoria e as demonstrações contábeis e financeiras da Companhia, anteriormente 
à Assembleia Geral; (ix) quando não previsto no orçamento anual aprovado para o exercício, 
autorizar a alienação de ativos ou bens do ativo permanente, a constituição de ônus reais e a 
prestação de garantias a obrigações de terceiros sempre que tais operações, individual ou 
conjuntamente consideradas, representem valores iguais ou superiores a 5% do patrimônio 
líquido da Companhia, apurado no último balanço patrimonial aprovado; (x) distribuir entre os 
Conselheiros e os Diretores Executivos, individualmente, a parcela da remuneração anual 
global dos administradores fixada pela Assembleia Geral; (xi) quando não previsto no orçamento 
anual aprovado para o exercício, autorizar todos os atos, documentos e contratos que esta-
beleçam as obrigações, responsabilidades ou o desembolso de fundos da Companhia em valor 
total igual ou superior ao valor correspondente a 5% do patrimônio líquido da Companhia, 
apurado no último balanço patrimonial aprovado, excluindo o pagamento de tributos devidos 
no curso normal dos negócios; (xii) aprovar os orçamentos anuais, planos de investimentos e 
de imobilizações da Companhia, eventuais alterações e/ou atualizações nos orçamentos anuais, 
ou gastos superiores aos estabelecidos nos orçamentos anuais aprovados; (xiii) apresentar à 
Assembleia Geral a proposta de participação nos lucros dos administradores da Companhia, 
observados os limites legais; (xiv) quando não previsto no orçamento anual aprovado para o 
exercício, deliberar sobre qualquer reestruturação, acordo, contrato, pagamento antecipado 
ou refinanciamento de qualquer ativo ou endividamento cujo valor seja igual ou superior a 5% 
do patrimônio líquido da Companhia, apurado no último balanço patrimonial aprovado; (xv) 
deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pela Diretoria; (xvi) deliberar sobre 
qualquer alteração relevante nas políticas contábeis e práticas de divulgação de informações 
da Companhia, exceto quando exigido pelos Princípios Fundamentais de Contabilidade (PFC) 
e normas correlatas editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade, em observância aos 
Padrões Internacionais de Contabilidade (“International Financial Reports Standards”). (xvii) 
quando não previsto no orçamento anual aprovado para o exercício, aprovar a aquisição de 
ativos sempre que o valor da aquisição for igual ou superior a 5% do patrimônio líquido da 
Companhia, apurado no último balanço patrimonial aprovado; (xviii) aprovar quaisquer das 
matérias acima estabelecidas com relação a quaisquer sociedades controladas, direta ou 
indiretamente, pela Companhia ou suas subsidiárias (“Partes Relacionadas”); (xix) garantir que 
a remuneração pela utilização dos sistemas e serviços relacionados ao objeto social da 
Companhia esteja em acordo com o disposto nos Princípios Operacionais; (xx) quando não 
previsto no orçamento anual aprovado para o exercício, autorizar a contratação ou a desati-
vação de equipamentos e sistemas para o ambiente computacional da Companhia, com vistas 
à constante atualização técnica e operacional, sempre que o valor for igual ou superior a 5% 
do patrimônio líquido da Companhia, apurado no último balanço patrimonial aprovado; (xxi) 
submeter à Assembleia Geral, com seu parecer: (a) as contas, o relatório e as demonstrações 
contábeis e financeiras relativas a cada exercício social encerrado; e (b) as recomendações 
sobre eventuais alterações deste Estatuto Social; (xxii) julgar recursos nas hipóteses previstas 
neste Estatuto Social ou em regulamento interno da Companhia; (xxiii) aprovar programas de 
opção de compra de ações, nos termos dos planos de opção de compra de ações aprovados 
pela Assembleia Geral; (xxiv) deliberar sobre a aquisição ou alienação de imóveis, participações 
societárias, estabelecimento de parcerias, joint ventures ou qualquer outra forma de associa-
ção envolvendo a Companhia, sempre que representem valores iguais ou superiores a 5% do 
patrimônio líquido da Companhia, apurado no último balanço patrimonial aprovado; (xxv) deli-
berar sobre a aquisição pela Companhia de ações de sua própria emissão, para manutenção 
em tesouraria, bem como sobre seu posterior cancelamento ou alienação; (xxvi) criar outros 
comitês ou órgãos de assessoramento vinculados ao Conselho de Administração, ainda que 
não previstos neste Estatuto Social, definindo seu funcionamento, composição, papéis e 
responsabilidades. (xxvii) aprovar a criação e quaisquer alterações ao código de ética e/ou 
conduta da Companhia, bem como às suas políticas anticorrupção, transações com partes 
relacionadas, governança corporativa, recursos humanos, comunicação, investimentos finan-
ceiros, uso e divulgação de informações, e negociação de valores mobiliários de emissão da 
Companhia; (xxviii) aprovar o orçamento do Departamento de Monitoramento e Supervisão e 
do Conselho de Supervisão de Mercado e o plano de trabalho a eles correspondente para o 
exercício seguinte, tomando em conta as propostas e justificativas aprovadas previamente 
pelo Conselho de Supervisão de Mercado; (xxix) avaliar o relatório anual de prestação de 
contas das atividades do Departamento de Supervisão de Mercado, e deliberar sobre as 
providências necessárias por força de seu conteúdo; (xxx) eleger e destituir o responsável 
pelo Departamento de Monitoramento e Supervisão e os membros do Conselho de Supervisão 
de Mercado; e (xxxi) assegurar a aderência da entidade administradora de mercado organizado 
às políticas, às estratégias e aos limites de gerenciamento de riscos. § 1º. A maioria dos 
Conselheiros deverá ser independente e não poderá haver mais de um conselheiro que man-
tenha vínculo com a mesma pessoa autorizada a operar, ou a mesma entidade, conglomerado 
ou grupo a que pertença uma mesma pessoa autorizada a operar, segundo o disposto na 
regulação vigente aplicável. § 2º. Entende-se como Conselheiro Independente aquele que não 
mantém vínculo com: (i) a entidade administradora, sua controladora direta ou indireta, con-
troladas ou sociedade submetida a controle comum direto ou indireto; (ii) administrador da 
entidade administradora, sua controladora direta ou indireta, ou controlada; (iii) pessoa auto-
rizada a operar em seu mercado; (iv) sócio detentor de 5% ou mais do capital votante da 
entidade administradora. § 3º. Conceitua-se como vínculo com as pessoas mencionadas nos 
parágrafos acima: (i) relação empregatícia ou decorrente de contrato de prestação de serviços 
profissionais permanentes ou participação em qualquer órgão administrativo, consultivo, fiscal 
ou deliberativo – no prazo de até um ano antes da posse como membro do Conselho; (ii) 
participação direta ou indireta, em percentual igual ou superior a 5% do capital total ou do 
capital votante; ou (iii) ser cônjuge, companheiro ou parente até o segundo grau. § 4º. Não 
se considera vínculo, para efeito do disposto nos parágrafos acima, a participação em órgão 
administrativo ou fiscal na qualidade de membro independente. Artigo 24. Competirá, ainda, 
ao Conselho de Administração aprovar e alterar os princípios operacionais, que consistirá em 
um plano de negócios, no qual as principais metas e políticas de preço da Companhia serão 
definidas para um determinado período (“Princípios Operacionais”). A aprovação e qualquer 

alteração dos Princípios Operacionais, bem como a aprovação de qualquer matéria que viole 
ou que não esteja estritamente de acordo com os Princípios Operacionais em vigor, inclusive, 
mas não se limitando, à alteração nos preços cobrados pelos produtos e serviços, deverá 
observar o quórum de instalação de 2/3 dos membros do Conselho e deliberação por maioria 
simples dos presentes. Seção IV – Conselho de Supervisão de Mercado e Departamento 
de Monitoramento e Supervisão. Artigo 25. O Conselho de Supervisão de Mercado é 
órgão de deliberação colegiada, composto por até 3 membros, sendo no mínimo 2 membros 
independentes, com notório conhecimento sobre mercado organizado de valores mobiliários, 
mercado financeiro e/ou entidade operadora de infraestrutura do mercado financeiro, todos 
residentes no país, eleitos e destituíveis, a qualquer tempo, pelo Conselho da Administração. 
§ 1º. O mandato dos membros do Conselho de Supervisão de Mercado será fixo de 3 anos, 
renovável uma vez por igual período. Os membros do Conselho permanecerão no exercício 
de seus cargos até a eleição e posse de seus sucessores. § 2º. Na hipótese de vacância de 
cargo do membro do Conselho de Supervisão de Mercado, caberá ao Conselho de Adminis-
tração a nomeação de seu substituto. § 3º. Os membros do Conselho de Supervisão de 
Mercado deverão eleger um presidente dentre si. Artigo 26. O regime de funcionamento e 
exercício das competências e atribuições do Conselho de Supervisão de Mercado e do 
Departamento de Monitoramento e Supervisão serão disciplinadas em normas internas cor-
respondentes. Seção V – Diretoria. Artigo 27. A Diretoria é o órgão de representação, 
coordenação e execução das atividades sociais da Companhia, sendo composta por no mínimo 
2 e até 5 membros, eleitos pelo Conselho de Administração, com mandato de 2 anos, permi-
tida a reeleição, sendo 1 Diretor Geral e o(s) demais Diretor(es) Executivo(s). § 1º. Os membros 
da Diretoria exercerão as funções atribuídas aos seus respectivos cargos, determinadas pelo 
Conselho de Administração, podendo cumular cargos. § 2º. Os membros da Diretoria serão 
substituídos, em casos de ausência ou impedimento temporário, por outro Diretor, escolhido 
por maioria simples dos outros membros da Diretoria ou, quando não for possível a execução 
desta premissa, tal ato caberá ao Conselho de Administração. Em caso de vacância no cargo 
de um membro da Diretoria, o Conselho de Administração promoverá a eleição de novo 
Diretor, que exercerá o mandato pelo tempo restante do substituído. § 3º. Para os fins do 
disposto no § 2º deste artigo, ocorre a vacância com (i) a destituição, (ii) a morte, (iii) a 
renúncia, (iv) o impedimento comprovado, (v) a invalidez ou (vi) a ausência injustificada em mais 
de 4 reuniões realizadas no período semestral. § 4º. Caberão aos Diretores Executivos o 
exercício das competências originalmente de responsabilidade do Diretor Geral, nos termos 
da regulação aplicável da Comissão de Valores Mobiliários. § 5º. Caberá ao Diretor Geral o 
exercício da atribuição relacionada à prévia divulgação aos interessados e à Comissão de 
Valores Mobiliários das contribuições periódicas dos participantes e dos emissores de valores 
mobiliários listados; e os emolumentos, comissões e quaisquer outros custos a serem cobra-
dos pelos serviços decorrentes do cumprimento de suas atribuições funcionais, operacionais, 
normativas e fiscalizadoras, nos termos da regulação aplicável da Comissão de Valores 
Mobiliários. Artigo 28. Além das funções e dos poderes definidos pelo Conselho de Adminis-
tração, a Diretoria tem as seguintes atribuições: (i) propor ao Conselho de Administração o 
regulamento da Companhia de que trata o inciso “i” do artigo 23 acima; (ii) aprovar e alterar 
as normas da Companhia que não sejam de competência do Conselho de Administração, 
definindo as regras normativas e operacionais do Sistema e de atuação dos Participantes; (iii) 
definir os ativos financeiros, valores mobiliários, instrumentos e respectivos gravames que 
serão admitidos a registro no Sistema, bem como determinar a suspensão, a retirada ou o 
cancelamento do registro de tais ativos financeiros, valores mobiliários ou demais instrumen-
tos e respectivos gravames; (iv) dar execução às políticas e às determinações do Conselho 
de Administração; (v) praticar todos os atos necessários ao perfeito funcionamento da Com-
panhia, representando-a, ativa e passivamente, na forma do artigo 30 deste Estatuto, bem 
como outorgar procurações para o mesmo fim; (vi) promover o acompanhamento e o monito-
ramento das operações realizadas; (vii) tomar medidas necessárias e adotar procedimentos 
para coibir e impedir a realização de operações que possam consubstanciar práticas não 
equitativas de mercado ou configurar infrações a normas legais e regulamentares, cujo cum-
primento incumba à Companhia fiscalizar; (viii) informar imediatamente às respectivas autori-
dades competentes a ocorrência de eventos que afetem, ainda que temporariamente, o fun-
cionamento dos Sistemas; (ix) enviar às autoridades competentes, no prazo e na forma por 
elas especificados, as informações e os relatórios relativos às operações registradas nos 
Sistemas da Companhia; (x) exercer outras funções que lhe forem designadas pelo Conselho 
de Administração; (xi) determinar as políticas de relacionamento comercial entre a Companhia 
e os Participantes, fixando e divulgando as taxas, emolumentos e demais custos a serem 
cobrados pela Companhia, observados os Princípios Operacionais; (xii) supervisionar e definir 
o horário de funcionamento dos Sistemas; (xiii) decretar o recesso, total ou parcial, da Com-
panhia ou dos Sistemas administrados por ela, em caso de reconhecimento de situação de 
grave emergência que possa afetar o normal funcionamento das atividades dos mercados; e 
(xiv) determinar procedimentos especiais para quaisquer operações realizadas nos Sistemas. 
§ 1º. Cada Diretor deve tomar as providências necessárias à preservação do sigilo das 
informações obtidas no exercício de suas atribuições. § 2º. Compete aos Diretores administrar 
e coordenar os negócios da Companhia, bem como exercer as atividades referentes às funções 
que lhes tenham sido atribuídas pelo Conselho de Administração ou por este Estatuto Social, 
conforme o caso. Artigo 29. Os Diretores, dentro das respectivas atribuições, têm amplos 
poderes de administração e gestão dos negócios sociais para a prática de todos os atos e a 
realização de todas as operações que se relacionem com o objeto social, ressalvadas as 
operações que somente possam ser realizadas mediante a prévia deliberação do Conselho 
de Administração. Artigo 30. A Companhia será representada e somente será considerada 
validamente obrigada por ato ou assinatura: (i) de 2 Diretores, agindo em conjunto; (ii) de 
qualquer Diretor, agindo em conjunto com um procurador com poderes específicos; ou (iii) de 
2 procuradores, agindo em conjunto, com poderes específicos. § 1º. A Companhia poderá 
ser representada por apenas 1 Diretor ou 1 procurador com poderes específicos na prática 
dos seguintes atos: (i) representação da Companhia em atos de rotina realizados fora da sede 
social; (ii) representação da Companhia em juízo, exceto para a prática de atos que importem 
assunção ou renúncia a direitos; ou (iii) prática de atos de simples rotina administrativa, 
inclusive perante órgãos ou entidades da Administração Pública, incluindo, mas sem se limitar 
a, empresas estatais, juntas comerciais, PROCON, INSS, FGTS e seus bancos arrecadadores. 
§ 2º. As procurações serão sempre outorgadas ou revogadas pela assinatura de 2 Diretores, 
agindo em conjunto. As procurações estabelecerão os poderes do procurador e, excetuando-
-se as outorgadas para fins judiciais, terão sempre prazo determinado de vigência, limitado a 
1 ano. Artigo 31. A Diretoria se reúne sempre que necessário, sendo convocada por qualquer 
Diretor. Parágrafo único. Cada Diretor tem direito a 1 voto nas reuniões. As deliberações da 
Diretoria são válidas mediante o voto da maioria simples dos Diretores presentes. Caso haja 
empate, cabe ao Diretor Presidente o voto de qualidade. Artigo 32. São expressamente 
vedados, sendo nulos e ineficazes em relação à Companhia, os atos praticados por Diretores, 
procuradores ou empregados que excedam os limites de suas atribuições, ou em negócios 
que violem, de qualquer forma, o disposto neste Estatuto Social. Artigo 33. A Diretoria poderá, 
a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, criar comitês ou órgãos de assessoramento vin-
culados a ela, ainda que não previstos neste Estatuto Social, definindo seu funcionamento, 
composição, papéis e responsabilidades, dentro do orçamento aprovado. Seção VI – Comi-
tês. Subseção I – Comitês Estatutários. Artigo 34. A Companhia possui o seguinte Comitê 
Estatutário em funcionamento: (i) Comitê de Riscos. Subseção II – Comitês Não-Estatutá-
rios. Artigo 35. Além do Comitê Estatutário citado no artigo 35, outros Comitês poderão ser 
instituídos pelo Conselho de Administração de tempos em tempos. Artigo 36. O Conselho de 
Administração aprovará o regimento interno dos demais Comitês que vierem a ser instituídos, 
o qual estipulará as competências, a composição, as regras de convocação, instalação, 
votação e periodicidade das reuniões, prazo dos mandatos, eventuais requisitos de qualifica-
ção de seus membros e atividades do coordenador de cada Comitê, entre outras matérias. 
Subseção I – Do Conselho Fiscal. Artigo 37. O Conselho Fiscal da Companhia funciona de 
modo não permanente, com as atribuições e os poderes que a lei lhe confere, e é instalado 
por deliberação da Assembleia Geral ou a pedido dos acionistas, nas hipóteses previstas em 
lei, possuindo as competências, responsabilidades e deveres definidos na legislação aplicável. 
§ 1º. Quando instalado, o Conselho Fiscal é composto por, no mínimo 3, e, no máximo 5 
membros titulares e igual número de suplentes, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia 
Geral. § 2º. A posse dos membros do Conselho Fiscal nos cargos faz-se por termo lavrado 
em livro próprio, assinado pelo Conselheiro empossado, em até 15 dias seguintes à respectiva 
eleição. § 3º. O Conselho Fiscal poderá reunir-se sempre que necessário mediante convocação 
de qualquer um de seus membros. § 4º. As deliberações do Conselho Fiscal são tomadas 
sempre por maioria simples dos presentes e lavradas em forma de ata no livro próprio, sendo 
assinadas por todos os presentes. Capítulo VI – Exercício Social, Distribuições, Reservas 
e Informações Periódicas. Artigo 38. O exercício social da Companhia termina em 31 de 
dezembro de cada ano. Ao final de cada exercício social, são levantadas as demonstrações 
contábeis e financeiras relativas ao exercício social findo, a serem apresentadas ao Conselho 
de Administração e à Assembleia Geral, com a observância dos preceitos legais pertinentes, 
incluindo, mas não se limitando, a Lei das S.A. Parágrafo único. As demonstrações contábeis 
e financeiras são auditadas por auditor independente, registrado na CVM, que deverá apresen-
tar parecer concernente à posição contábil e financeira e ao resultado do exercício social da 
Companhia. Artigo 39. Com as demonstrações contábeis e financeiras do exercício, a 
administração apresentará à Assembleia Geral Ordinária a proposta sobre a destinação do 
lucro líquido do exercício, calculado após a dedução das participações referidas no Art. 190 
da Lei das S.A., ajustado para os fins do cálculo de dividendos, nos termos do Art. 202, da 
Lei das S.A. § 1º. Dos lucros ajustados, 25% do lucro líquido do exercício será, obrigatoriamente, 
distribuído como dividendo mínimo obrigatório. § 2º. Após pago o dividendo mínimo obriga-
tório, a Assembleia Geral resolverá sobre o destino do saldo remanescente do lucro líquido 
ajustado do exercício, o qual, por proposta da administração, poderá destinar-se, nas propor-
ções que vierem a ser deliberadas, a: (i) pagamento de dividendo suplementar aos acionistas; 
e (ii) transferência para o exercício seguinte, como reserva de lucros, desde que devidamente 
justificada pelos administradores. § 3º. Nos termos do Art. 204 da Lei das S.A., (i) a Compa-
nhia poderá levantar balanços semestrais ou em períodos menores e, mediante aprovação da 
Assembleia Geral e observados os limites previstos em lei, declarar dividendos à conta de 
lucro apurada nesses balanços, os quais poderão ser compensados com o dividendo mínimo 
obrigatório; e (ii) a Assembleia Geral poderá declarar dividendos intermediários à conta de 
lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes, com base no último balanço aprovado 
pelos acionistas. § 4º. Os dividendos não recebidos ou não reclamados prescrevem no prazo 
de 3 anos, contados da data em que sejam postos à disposição do acionista, e, nesta hipótese, 
são revertidos em favor da Companhia. § 5º.  Do resultado apurado em cada exercício serão, 
primeiramente, deduzidos, os prejuízos acumulados e a provisão para o imposto sobre a renda. 
O prejuízo do exercício será obrigatoriamente absorvido pelos lucros acumulados, pelas 
reservas de lucros e pela reserva legal, nessa ordem. Capítulo VII – Da Cláusula Compro-
missória. Artigo 40. Os acionistas envidarão seus melhores esforços para dirimir qualquer 
disputa de modo amigável, por meio da mediação, conduzida pelo Instituto Vertus, em São 
Paulo, iniciada espontaneamente por qualquer dos acionistas, seja por meio de notificação, 
recebimento de e-mail e/ou em reunião que se noticiou a existência da disputa. § único. Não 
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Novembro 2023: 0,28%

… continuação da Ata da Assembleia Geral Extraordinária 
realizada em 16/11/2023 da CRT4 – Central de Registro de Títulos e Ativos S.A.

tendo sido obtida uma solução amigável na forma indicada acima no prazo de 90 dias corri-
dos, contados da data do aceite dos demais acionistas, o acionista interessado deverá 
submeter a disputa à arbitragem. Artigo 41. Os litígios e/ou divergências relativos à inter-
pretação e/ou aplicação do presente Estatuto deverão ser definitivamente resolvidos por 
meio de arbitragem, a ser processada pela Câmara de Comércio Brasil-Canadá (“Câmara”), 
de acordo com o respectivo regulamento (“Regulamento”). § 1º. O tribunal arbitral será 
constituído por 03 árbitros (“Tribunal Arbitral”), cabendo a cada uma das partes envolvidas 
no litígio a escolha de um árbitro e respectivo suplente, não necessariamente integrantes do 
corpo de árbitros da Câmara, no prazo de 15 dias contados da data do recebimento da 
notificação enviada pela Câmara para tanto. § 2º. Os árbitros indicados pelas partes envol-

vidas deverão escolher em conjunto o nome do terceiro árbitro, a quem caberá a presidência 
do Tribunal Arbitral, submetendo seu nome à aprovação da Câmara. § 3º. Se quaisquer das 
partes envolvidas deixar de indicar árbitro e/ou seu suplente, caberá ao presidente da Câmara 
fazer essa nomeação. Caso os árbitros indicados pelas partes envolvidas não cheguem a um 
acordo quanto à indicação do terceiro árbitro, caberá ainda ao presidente da Câmara proce-
der à sua nomeação. § 4º. O Tribunal Arbitral terá assento na Cidade de São Paulo, utilizan-
do-se a língua Portuguesa como idioma oficial para todos os seus atos, devendo ser aplicada 
à solução do conflito a legislação brasileira vigente. § 5º. A sentença arbitral será definitiva 
e vinculante para as Partes, não estando sujeito à homologação ou a qualquer recurso perante 
o Poder Judiciário. § 6º. Para dirimir as questões oriundas deste Estatuto de caráter cautelar 
surgidas antes da instauração do Tribunal Arbitral, bem como as questões de caráter execu-
tório, os acionistas elegem o Foro da Capital do Estado de São Paulo, renunciando expres-

samente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Capítulo VIII – Da Liquidação da 
Companhia. Artigo 42. A Companhia deve entrar em liquidação nos casos determinados 
em lei, cabendo à Assembleia Geral eleger o liquidante ou os liquidantes, bem como o Con-
selho Fiscal que deve funcionar nesse período, obedecidas as formalidades legais. Capítulo 
IX – Disposições Gerais. Artigo 43. Os casos omissos neste Estatuto Social devem ser 
resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com o que preceitue a Lei das S.A. 
Artigo 44. Os regulamentos da Companhia e seus anexos, manuais e normas, bem como 
os Códigos de Conduta, são considerados como partes complementares deste Estatuto 
Social. Artigo 45. O Conselho de Administração, no âmbito de suas atribuições, regulamen-
tará o presente Estatuto Social visando a contribuir para a operacionalidade e a defesa dos 
interesses da Companhia. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob 
o nº 482.639/23-4 em 20/12/2023. Maria Cristina Frei – Secretária Geral.

Allied Tecnologia S.A. 
CNPJ/MF nº 20.247.322/0037-58 – NIRE 35.300.465.369

Ata da Assembleia de Debenturistas da 5ª 
Emissão de Debêntures da Allied Tecnologia S.A. 

realizada em 21/12/2023
Data, Hora e Local: Aos 21/12/2023, às 10 horas, de forma exclu-
sivamente digital, coordenada pela Allied Tecnologia S.A. (“Emissora”), 
com sede na Cidade de São Paulo-SP, na Avenida das Nações Unidas, 
nº 12.995, 22º (parte) e 23º, Brooklin Paulista. 2. Convocação: 
Dispensada a convocação por edital, tendo em vista que se verificou 
a presença do debenturista representando 100% das debêntures em 
circulação. Presença: Presentes: (i) o Debenturista, representando 100% 
das Debêntures em circulação, conforme se verificou das assinaturas 
da Lista de Presença dos Debenturistas; (ii) o representante da Vórtx 
Distribuidora de Títulos E Valores Mobiliários Ltda. (“Agente Fiduciário”), 
na qualidade de agente fiduciário; e (iii) os representantes da Emissora. 
Mesa: Sra. Sandra do Nascimento Sinetti – Presidente; Sra. Caroline 
Freitas de Souza – Secretária. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a 
intenção da Emissora em realizar Amortização Extraordinária Facultativa 
pela Companhia de 15,5405% do saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures, em 26/12/2023, acrescido da Remuneração, calculado pro 
rata temporis desde a data do pagamento da Remuneração anterior até a 
data da efetiva Amortização Extraordinária Facultativa, incidente sobre o 
saldo do Valor Nominal Unitário, totalizando o valor de R$ 49.138.744,04 
(“Evento de Amortização Extraordinária”), com a dispensa da inci-
dência do prêmio equivalente a 0,90% ao ano, nos termos da Cláusula 
5.2.3 da Escritura de Emissão; (ii) a alteração (a) da Data de Vencimento 
das Debêntures, passando de 26/05/2027 para 26/12/2028; (b) do 
spread incidente na Remuneração a partir de 26/12/2023 (exclusive); 
(c) das Datas de Pagamento da Remuneração; (d) a das Datas de 
Amortização; e (e) do período de carência para realização do Resgate 
Antecipado Total Facultativo e da Amortização Extraordinária Facultativa; 
e (iii) a autorização para que a Emissora, o Agente Fiduciário e as demais 
partes envolvidas, conforme aplicável, assinem todos os documentos 
necessários à efetivação do item (i) e seus subitens (a – e) da Ordem do 
Dia acima, inclusive, mas não se limitando, os aditamentos à Escritura 
de Emissão e ao Contrato de Garantia. Lavratura da Ata: Autorizada 
a lavratura da presente ata de Assembleia Geral de Debenturistas na 
forma de sumário. Deliberações: Examinada e debatida a matéria 
constante da Ordem do Dia, o Debenturista, representando 100% das 
Debêntures em circulação, aprovou, mediante a verificação do Evento de 
Amortização Extraordinária (conforme definido abaixo): (i) a dispensa do 
pagamento do prêmio previsto na Cláusula 5.2.3 da Escritura de Emissão 
no Evento de Amortização Extraordinária, o qual deverá ocorrer no dia 
26/12/2023; (ii) condicionado à realização do Evento de Amortização 
Extraordinária, a alteração: (a) da Data de Vencimento das Debêntures, 
passando de 26/05/2027 para 26/12/2028, de modo que a Cláusula 
4.6.1 da Escritura de Emissão passará a viger da seguinte forma: 
“4.6.1. Observado o disposto nesta Escritura, as Debêntures terão 
prazo de 2.406, a contar da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, 
em 26/12/2028 (“Data de Vencimento”).” (b) do spread incidente na 
Remuneração a partir de 26/12/2023 (exclusive), o qual passará de 
2,0000% a.a. para 2,2200% a.a, de maneira que as Cláusulas 4.11.1 
e 4.11.1.1 da Escritura de Emissão passará a viger da seguinte forma: 
“4.11.1. Sobre o Valor Nominal Unitário incidirão juros remuneratórios 
correspondentes à variação acumulada de 100% das taxas médias 
diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, over extra grupo, 
expressas na forma percentual ao ano, base 252 Dias Úteis, calculadas e 
divulgadas diariamente pela B3 (“Taxa DI”), acrescida de uma sobretaxa 
(spread) equivalente a (i) 2,0000% ao ano, base 252 Dias Úteis desde 
a Data de Início da Rentabilidade (inclusive) até 26/12/2023 (inclusive); 
e (ii) 2,2200% ao ano, base 252 Dias Úteis, a partir de 26/12/2023 
(exclusive) até a Data de Vencimento das Debêntures (“Remuneração”)” 
“4.11.1.1. A Remuneração será calculada de forma exponencial e cumu-
lativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o 
Valor Nominal Unitário das Debêntures (ou sobre o saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures), desde a Data de Início da Rentabilidade, ou Data 
de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior (inclusive) até a 
data de pagamento da Remuneração em questão, data de declaração de 
vencimento antecipado em decorrência de um Evento de Inadimplemento 
(conforme abaixo definido) ou na data de um eventual Resgate Antecipado 
Facultativo (conforme abaixo definido), o que ocorrer primeiro. A Remu-
neração será calculada de acordo com a seguinte fórmula: 

J = VNe x (Fator Juros – 1) 
onde: J = valor unitário da Remuneração devida ao final do Período 
de Capitalização (conforme abaixo definido), calculado com 8 casas 
decimais, sem arredondamento; VNe = Valor Nominal Unitário ou saldo 
do Valor Nominal Unitário das Debêntures, informado/calculado com 8 
casas decimais, sem arredondamento; e Fator Juros = Fator de Juros 
composto pelo parâmetro de flutuação acrescido de spread calculado 
com 9 casas decimais, com arredondamento. Apurado da seguinte forma: 

Fator Juros = (Fator DI x Fator Spread) 
onde: Fator DI = produtório das Taxas DI, com uso de percentual aplicado, 
da data de início do Período de Capitalização, inclusive, até a data de cál-
culo, exclusive, calculado com 8 casas decimais, com arredondamento, 
apurado da seguinte forma: 

 
onde: nDI = número total de Taxas DI, consideradas na atualização do 

ativo, sendo “nDI” um número inteiro; TDIk = Taxa DI, expressa ao dia, 
calculada com 8 casas decimais com arredondamento, apurada da 
seguinte forma: 

onde: DIk = Taxa DI, divulgada pela B3, válida por 1 Dia Útil (overnight), 
utilizada com 2 casas decimais; e Fator Spread = sobretaxa de juros 
fixo, calculada com 9 casas decimais, com arredondamento, apurado 
da seguinte forma: 

 
onde: spread = 2,0000 ou 2,2200, conforme período indicado na 
Cláusula 4.11.1; n = número de dias úteis entre a data do próximo 
Período de Capitalização e a data do período de capitalização anterior, 
sendo “n” um número inteiro; DT = número de dias úteis entre o último 
e o próximo Período de Capitalização, sendo “DT” um número inteiro; 
DP = número de dias úteis entre o último Período de Capitalização e a 
data atual, sendo “DP” um número inteiro.” (c) das Datas de Pagamento 
da Remuneração, a qual passará a ser paga trimestralmente, a partir 
de 26/03/2024, de maneira que a Cláusula 4.12.1. passará a viger da 
seguinte forma: “4.12.1. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência 
de eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures, Amortização Extraordinária Parcial ou Resgate Antecipado, 
nos termos previstos nesta Escritura de Emissão, a Remuneração será 
paga, a partir da Data de Emissão, sendo o primeiro pagamento devido 
em 26/08/2022, e os demais pagamentos devidos conforme previsto 
na tabela abaixo, até a Data de Vencimento (cada uma dessas datas, 
uma “Data de Pagamento da Remuneração”). 

Parcela Data de Pagamento da Remuneração
1ª 26 de agosto de 2022
2ª 26 de fevereiro de 2023
3ª 26 de maio de 2023
4ª 26 de agosto de 2023
5ª 26 de novembro de 2023
6ª 26 de março de 2024
7ª 26 de junho de 2024
8ª 26 de setembro de 2024
9ª 26 de dezembro de 2024
10ª 26 de março de 2025
11ª 26 de junho de 2025
12ª 26 de setembro de 2025
13ª 26 de dezembro de 2025
14ª 26 de março de 2026
15ª 26 de junho de 2026
16ª 26 de setembro de 2026
17ª 26 de dezembro de 2026
18ª 26 de março de 2027
19ª 26 de junho de 2027
20ª 26 de setembro de 2027
21ª 26 de dezembro de 2027
22ª 26 de março de 2028
23ª 26 de junho de 2028
24ª 26 de setembro de 2028
25ª Data de Vencimento

(d) das Datas de Amortização, bem como a postergação do primeiro 
pagamento de Amortização, a qual passará a ser paga trimestralmente, 
de maneira que a Cláusula 4.13.1. passará a viger da seguinte forma: 
“4.13.1. O saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures será 
amortizado em 15 parcelas trimestrais consecutivas, devidas sempre 
no dia 26 dos meses de março, junho, setembro e dezembro de cada 
ano, sendo que a primeira parcela será devida em 26/06/2025, e as 
demais parcelas serão devidas em cada uma das respetivas datas de 
amortização das Debêntures, de acordo com as datas indicadas na 2ª 
coluna da tabela abaixo (cada uma, uma “Data de Amortização”) e 
percentuais previstos na 3ª coluna da tabela a seguir: 

Parcela Data de
 Amortização

Percentual do saldo do 
Valor Nominal Unitário 

a ser amortizado
1ª 26 de junho de 2025 6,6667%
2ª 26 de setembro de 2025 7,1429%
3ª 26 de dezembro de 2025 7,6923%
4ª 26 de março de 2026 8,3333%
5ª 26 de junho de 2026 9,0909%
6ª 26 de setembro de 2026 10,0000%
7ª 26 de dezembro de 2026 11,1111%
8ª 26 de março de 2027 12,5000%
9ª 26 de junho de 2027 14,2857%

10ª 26 de setembro de 2027 16,6667%

Parcela Data de
 Amortização

Percentual do saldo do 
Valor Nominal Unitário 

a ser amortizado
11ª 26 de dezembro de 2027 20,0000%
12ª 26 de março de 2028 25,0000%
13ª 26 de junho de 2028 33,3333%
14ª 26 de setembro de 2028 50,0000%
15ª Data de Vencimento 100,0000%

(e) a postergação do prazo para realização do Resgate Antecipado Total 
Facultativo pela Emissora, que passará a ser a partir do 43º mês, contado 
da Data de Emissão e inclusão de período de carência para realização da 
Amortização Extraordinária Facultativa (exceto o Evento de Amortização 
Extraordinária), de maneira que a Cláusula 5.1.1 e a Cláusula 5.2.1 pas-
sarão a viger da seguinte forma: “5.1.1. A Emissora poderá, a partir do 
43º mês contado da Data de Emissão, ou seja, a partir de 26/12/2025 
(inclusive), a seu exclusivo critério, realizar o resgate antecipado da tota-
lidade (sendo vedado o resgate antecipado parcial das Debêntures), com 
o consequente cancelamento das Debêntures, nos termos e condições 
previstos abaixo (“Resgate Antecipado Total Facultativo”). “5.2.1 A 
Emissora poderá, a partir do 43º mês contado da Data de Emissão, ou 
seja, a partir de 26/12/2025 (inclusive), a seu exclusivo critério, a seu 
exclusivo critério, realizar a amortização extraordinária das Debêntures, 
sendo certo que tal amortização abrangerá, proporcionalmente, a tota-
lidade das Debêntures, e estará, em qualquer hipótese, limitada a 98% 
do saldo do Valor Nominal Unitário, nos termos e condições previstos 
abaixo (“Amortização Extraordinária Facultativa”).” (iii) a autorização 
para que a Emissora, o Agente Fiduciário e as demais partes envolvidas, 
conforme aplicável, assinem todos os documentos necessários à efetiva-
ção do item (ii) e seus subitens (a – e) da Ordem do Dia acima, inclusive, 
mas não se limitando, os aditamentos à Escritura de Emissão e ao 
Contrato de Garantia, observada à verificação do Evento de Amortização 
Extraordinária, em até 5 Dias Úteis contados do Evento de Amortização 
Extraordinária. Em decorrência das deliberações acima e condicionado 
à ocorrência do Evento de Amortização Extraordinária, o Debenturista irá 
receber de comissionamento equivalente a R$ 4.375.000,00 (“Comis-
sionamento”), acrescido dos valores relativos aos impostos e tributos 
incidentes sobre o faturamento, de forma que o Comissionamento seja 
recebido pelo Debenturista como se tais tributos não fossem incidentes 
(gross-up), a ser pago pela Companhia ao Debenturista que for titular das 
Debêntures, até 28/12/2023, fora do âmbito da B3, de acordo com as 
instruções a serem prestadas pelo Debenturista à Companhia. A Emissora 
encaminhará a cópia do comprovante de pagamento ao Agente Fiduciário 
em até 1 Dia Útil do referido pagamento. Adicionalmente, a Emissora 
comunicou que irá alterar a indicação da sede e número do CNPJ, 
conforme alterados pela Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da 
Emissora realizada em 28/04/2023, nos aditamentos à Escritura de 
Emissão e ao Contrato de Garantia, sendo certo que, como a alteração 
do CNPJ foi apenas entre filial e matriz, não haverá qualquer alteração 
relacionada à garantia constituída no âmbito da Emissão. O Agente 
Fiduciário informa ao Debenturista que as deliberações da presente 
assembleia podem ensejar riscos mensuráveis e não mensuráveis às 
Debêntures, incluindo, mas não se limitando, ao aumento risco de cré-
dito decorrente da alteração da duration, bem como consiga que não é 
responsável por verificar se o gestor, administrador ou procurador do 
Debenturista ao tomar a decisão no âmbito desta assembleia, age com 
diligência observando as respectivas orientações de seu investidor final, 
de acordo com seu regulamento, contrato ou procuração, conforme o 
caso. O Agente Fiduciário informa que o Debenturista é integralmente 
responsável pelos atos realizados e pelas decisões tomadas por ele no 
âmbito da Assembleia. Assim, reforça que não é responsável por quais-
quer despesas, custos ou danos que venha a incorrer em decorrência 
dos atos praticados, sem culpa ou dolo, em observância às decisões 
tomadas nesta Assembleia. O Agente Fiduciário permanece responsável 
pelo cumprimento de todas as obrigações atribuídas a ele no instrumento 
de emissão e na legislação aplicável. A Emissora encaminhará à B3, 
especificamente para o endereço “emissores.rendafixa@b3.com.br” a 
presente ata, para que a instituição possa efetivar, operacionalmente, 
as deliberações de alterações de características dos valores mobiliários, 
aprovados nesta assembleia, nos termos do artigo 188 do Regulamento 
do Balcão B3. As deliberações acima estão restritas apenas à Ordem 
do Dia e não serão interpretadas como renúncia de qualquer direito do 
Debenturista e/ou deveres da Emissora, decorrentes de lei e/ou da 
Escritura de Emissão, ou impedir, restringir e/ou limitar o exercício, pelo 
Debenturista, de qualquer direito, obrigação, recurso, poder ou privilégio 
pactuado na referida Escritura de Emissão, exceto pelo deliberado na 
presente Assembleia, nos exatos termos acima.Todos os termos não 
definidos nesta ata desta Assembleia Geral de Debenturistas devem 
ser interpretados conforme suas definições atribuídas na Escritura de 
Emissão. Ficam ratificados todos os demais termos e condições da 
Escritura de Emissão não alterados nos termos desta Assembleia Geral 
de Debenturistas, bem como todos os demais documentos da Emissão 
até o integral cumprimento da totalidade das obrigações ali previstas. 
A Emissora atesta que a Assembleia foi realizada atendendo a todos os 
requisitos, orientações e procedimentos, conforme determina a Resolu-
ção CVM 81. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada 
a Assembleia, sendo lavrada a presente Ata. Mesa: Sandra do Nascimento 
Sinetti, Presidente, Caroline Freitas de Souza, Secretária. Debenturistas 
Presentes: Banco do Brasil S.A.. Emissora: Allied Tecnologia S.A. (p. Luis 
Gustavo Ferraz Antunes e Caroline Freitas de Souza). Agente Fiduciário: 
Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (p. Andrey Atie 
e Vitória Guimarães Havir). São Paulo, 21/12/2023.

A expectativa de 
corte nos juros 
dos Estados 

Unidos, que há quase duas 
semanas pesa sobre a cotação 
do dólar no mercado global, 
novamente se fez presente e 
contribuiu para que a moeda 
americana recuasse na com-
paração com o real, chegando 
a operar abaixo de R$ 4,82 
na mínima da sessão, quan-
do bateu o menor nível desde 
agosto.

O mercado está parti-
cularmente desfavorável ao 
dólar desde as declarações 
do presidente do Federal 

Reserve, Jerome Powell, no 
dia 13, sugerindo que as au-
toridades do banco central 
dos Estados Unidos pode-
riam começar a discutir cor-
tes nos juros. A expectativa 
de afrouxamento na política 
monetária fez as taxas dos 
Treasuries despencarem, ar-
rastando o dólar para baixo.

O impacto das declara-
ções fica evidente no histó-
rico de preços. Até um dia 
antes dos comentários de 
Powell, o Dollar Index – que 
mede o valor da moeda ame-
ricana em relação a uma ces-

ta de outras moedas fortes – 
acumulava alta de 0,30% no 
ano. Hoje, recua 1,96% no 
acumulado de 2023.

Na comparação com o 
real, a situação é parecida: até 
dia 12 de dezembro, a queda 
do dólar no ano era de 5,94% 
no mercado à vista. Hoje, 
chegou a 8,67%. A fraqueza, 
diz Piter Carvalho, econo-
mista da Valor Investimentos, 
destoa do que tradicional-
mente se vê no final do ano: 
o enfraquecimento do real 
diante da demanda por dólar 
para remessas ao exterior.

IstoéDinheiro

Dólar cai ao 
menor nível

 desde agosto,
 ainda por 

expectativa 
de juro 

menor nos 
EUA
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Negócios

Ela fez da dor de cabeça um negócio. 
Agora capta R$ 8,3 milhões com 
produtos de limpeza ecológicos

Réveillon salva o ano de 
comerciais de fogos de 
artifício

Dezembro carrega 
doses de expec-
tativa e decepção 

para donos de lojas de fogos 
de artifício. É a principal épo-
ca do ano e que, sozinha, vai 
sustentar o negócio pelos me-
ses seguintes.

Mas é também quando os 
comerciantes sentem a nos-
talgia de um passado que foi 
bem melhor.

“A venda de fogos de ar-
tifício caiu 50% em relação a 
anos anteriores. Há muita dis-
cussão sobre causar efeitos 
em autistas, crianças e ani-
mais. No caso dos animais, é 
curioso que funcionários de 
canis venham aqui comprar 
fogos para adestrar cachor-
ros”, afirma Marcelo Augus-
to, conhecido como “Baca-
lhau”, 49, há 22 anos no ramo.

Ele é dono de duas lojas, 
mas resolveu deixar fechada 
neste final de ano a localiza-
da na Vila Medeiros, na zona 
norte de São Paulo. Passa o dia 
no estabelecimento de Gua-
rulhos, na Grande São Paulo.

O consenso entre quem 
trabalha com o produto é 
que, mesmo com a queda no 
movimento, o Réveillon é o 
principal momento para ven-
das. São as que vão manter os 
comércios abertos até junho, 
quando começam as festas 
juninas.

“É quando há maior de-
manda. Réveillon lidera com 
folga o calendário pirotécni-
co. A gente se prepara por um 
bom tempo para essa época. 
A renda gerada na temporada 
dá para para usar boa parte 
do ano seguinte para pagar 
boletos. Em janeiro e feve-
reiro cai muito e só vem con-
ta para pagar”, diz Raul de 
Barros, 49, presidente da As-
sociação Brasileira de Piro-
tecnia e empresário do setor.

O dinheiro é fundamen-
tal porque até 28 de fevereiro 
será preciso desembolsar a 
renovação da licença e se so-
madas as taxas do Corpo de 
Bombeiros e Prefeitura, entre 
outras, o valor pode chegar a 
R$ 12 mil.         Alex Sabino/Folhapress

A trajetória da Po-
sitiv.a, uma em-
presa especiali-

zada em produtos de higiene 
naturais, teve início com uma 
experiência desconfortável 
– uma verdadeira dor de ca-
beça. Marcella Zambardino, 
co-fundadora da empresa, 
sentiu-se incomodada com o 
forte cheiro de removedor de 
gordura utilizado no escritó-
rio em que trabalhava em São 
Paulo. Esse incidente fez com 
que ela refletisse não apenas 
sobre seus próprios descon-
fortos, mas também sobre a 
saúde dos profissionais que 
utilizavam esse produto dia-
riamente. Com formação em 
design de moda e uma longa 
experiência no uso de pro-

dutos naturais desde a ado-
lescência, Marcella viu uma 
oportunidade de negócio. A 
ideia era desenvolver produ-
tos de higiene naturais seme-
lhantes aos que já utilizava 
em suas tarefas domésticas, 
como a lavagem de louça.

Conectando-se a Alex 
Seibel, um empresário com 
experiência na operação bra-
sileira da The Body Shop, a 
Positiv.a foi fundada. A em-
presa foca em oferecer produ-
tos ecológicos para limpeza e 
autocuidado.

Ao estudar o mercado 
brasileiro, Marcella identifi-
cou uma lacuna nos produtos 
de limpeza ecológicos, em 
contraste com a situação nos 
Estados Unidos, onde esse 

segmento já estava mais de-
senvolvido. Em 2017, decidi-
ram buscar investimento para 
expandir o negócio, atraindo 
Leandro Menezes, cofunda-
dor da Impulsum, um fundo 
de venture capital focado em 
empresas de impacto. Inicial-
mente envolvido na gestão 
financeira, Leandro assumiu 
gradualmente a cogestão e es-
truturou o modelo de negócio, 
atualmente ocupando o cargo 
de CEO.A empresa passou 
por rodadas de investimento, 
incluindo uma semente de R$ 
1,6 milhão e outra de R$ 1,3 
milhão, com a mais recente 
de R$ 8,3 milhões pela pla-
taforma de equity crowdfun-
ding Kria.

Exame

Depois de enfren-
tar treinamento 
tático em floresta 

para concluir sua formação 
em engenharia elétrica no re-
nomado Instituto Militar de 
Engenharia, no Rio de Janei-
ro, Mitri Britto, nascido sob 
o signo de Câncer, descobriu 
sua verdadeira paixão nas 
áreas humanas. Sua jornada 
o levou do mercado financei-
ro à liderança estratégica, de 
marketing e fusões e aquisi-
ções (M&A) na empresa de 
tecnologia Tivit.

“Não é comum ter essas 
três áreas sob um mesmo 
chapéu, mas compreende-
mos que são altamente com-
plementares ao identificar, 
expandir e comunicar sobre 
nossos produtos, serviços e 

posicionamento na jornada 
de transformação digital das 
empresas”, afirma Britto.

A própria Tivit passou 
por uma significativa trans-
formação nos últimos anos, 
evoluindo de um negócio de 
backoffice de TI para uma 
empresa que oferece soluções 
em nuvem e cibersegurança. 
Britto, que ingressou na em-
presa em julho do ano passa-
do, assumiu a diretoria tripla 
em julho deste ano, reportan-
do-se ao CEO Paulo Freitas, 
braço direito do fundador 
Luiz Mattar.

No âmbito de M&A, a Ti-
vit mapeou 1,6 mil empresas 
nos últimos três anos, apro-
fundando-se em 600 delas, 
revela o executivo. A empre-
sa destinou um orçamento de 

R$ 400 milhões para aquisi-
ções até o final de 2020, com 
previsão de investimentos até 
2025. Britto ainda dispõe de 
R$ 250 milhões desse capital, 
podendo recorrer ao caixa da 
empresa para transações de 
maior porte.

Até o momento, a Tivit 
tem absorvido empresas de 
pequeno e médio porte com 
produtos ou serviços especí-
ficos que complementam seu 
portfólio no Brasil e América 
Latina, por meio de seu fundo 
de venture capital. Exemplos 
incluem a aquisição da chi-
lena XMS, especializada em 
serviços de nuvem e inteli-
gência artificial, e a brasileira 
Stone Age, especializada em 
análise de dados.

Pipeline Valor

Por que a Tivit colocou 
M&A e marketing sob o 

mesmo chapéu
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